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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFE. 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 100 , DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1507

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especiai e da outras pro vidências

no uso de suas atribuições legais.0(A) ?REFEITO(A) MUNICTPAI. DE Paraiso

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no crcarr;ento vigente, um crédito adicional na importância de
R$550.000,00 distribuídos as uintes dotações:

550.000,00Suplementação { + }

02 16 01 CULTURA

550.000,00
F.R.: 0 01 60

13.392.0006.2009.0000 Difusão Cultural
3.3.90.39.00 OUTROS SERV

433

IÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

01
110 000

O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos.Artigo 2o.

provenientes de:

550.000,00Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

01 60 550.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 13 de novembro de 2024

WALDOMIRO ANTONlO SGOBI
PREFEITO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 101 , DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1503

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especiai e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Paraiso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$125.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação {+)

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

125.000,00

430 10.301.0010.2055.0000
3.3.90.30.00

Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL

125.000,00
F.R.: 0 02 00

02
301 002

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso: 125.000,00
Fontes de Recurso
02 00 125.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 13 de novembro de 2024

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 ExerciciO' 2024

DECRETO N° 102 , DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1504

Abre no orçamento vigente crédito adicional especiai e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Paraiso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicionai na importância de

as seguintes dotações:
Artigo lo.-
R$135.000,00 distribuidos

135.000,00Suplementação {+ )

02 04 01 ENSiNO INFANTIL

95.000,00
F.R.: 0 05 11

Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

Escola Integral - Creche

12.365,0004.2022.0000

3.3.90.30.00
431

05
212 001

40.000,00
F.R.: 0 05 11

Educação Basica
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
Escola Integra! - Creche

12.365.0004,2022.0000

4,4,90.52,00
432

05
212 001

será coberto com recursoslorm.a do artigo anteriorArtigo 2o.- O crédito aberto na

provenientes de:

135,000,00Excesso:
Fontes de Recurso

05 11 135,000,00

data de sua publicação.
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na

Paraiso, 13 de novembro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBl

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127,248/0001-56 Exercido; 2024

DECRETO N° 105 , DE 26 DE NOVEMBRO Dh 2024 - LEI N.1466

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especiai e da outras providências

no uso de suas atribuições
1
egais.Paraiso,0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL

DECRETA:

Artigo lo.- Fica
R$40.000,00 distribuídos as seç.

aberto no orçam um crédito adicional na imporcância deento vigente,
●:0S dotações:

40.000,00Suplementação (+ )
02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

40,000,00
F,R,: 0 01 60

Saúde Pública
OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
Conv, Reforma Ampl, UBS 1 2023

10.301,0010,1141,0000
4.4.90,51.00

378

01
300 108

artigo anterior será coberto com recursosO crédito aberto na forma doArtigo 2o.-
provenientes de:

40.000,00Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso
01 60 40.000,00

na data de sua publicação.Este decreto entra e;:. turgorArtigo 3o.-

Paraiso, 26 de novembro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBI
PREFEITO MUNICIPAL

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

A
IS

O
 (

C
N

P
J 

45
12

72
48

00
01

56
) 

em
 2

0/
01

/2
02

5 
às

 0
8:

23
:1

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
6b

4-
16

db
-7

85
d-

6f
62

-8
e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 Ano X | Edição nº 1752 Página 6 de 121

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício; 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

Abre no orçamento vigente crédito adicional supiementar e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Paraíso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.922.200,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+)

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

1.922.200,00

28 04.122.0002.2003.0000
3.3.90.39.00

Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

8.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

29 04.122.0002.2003.0000
3.3.90.46.00

Administração e Planejamento
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

15.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 04 01 ENSINO INFANTIL

56 12.365.0004.2004.0000
3.1.90.11.00

Educação Basíca
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

36.000,00
F.R.; 0 01 00

01
213 000

12.365.0004.2004.0000
3.1.91.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

5.000,00
F.R.: 0 01 00

58

01
213 000

75.000,00
F.R.: 0 01 00

60 12.365.0004.2004.0000
3.3.90.30.00

Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

01
213 000

10.000,00
F.R.: 0 01 00

12.365.0004.2004.0000
3.3.90.46.00

Educação Basica
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

66

01
213 000

3.000,00
F.R.: 0 01 00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

12.365.0004.2022.0000
3.1.90.11.00

70

01
212 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFE, 649
45.127.248/0001-56 Exercício; 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 04 01 ENSINO INFANTIL

1.000,00
F.R.. 0 01 00

12.365.0004.2022.0000
3.1.90,13,00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

71

01
212 000

5.000,00
F.R.: 0 01 00

Educação BasIca
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
EDUC.lNFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

12.365.0004.2022,0000
3.3,90.36.00

76

01
212 000

3.000,00
F.R.: 0 01 00

12.365,0004.2022.0000
3,3.90,46.00

Educação Basica
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

79

01
212 000

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

6.500,00
F.R.; 0 01 00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convènios/entidades/f

12.361.0004.2005.0000
3.1,90.13,00

89

01
220 000

53.000,00
F.R.: 0 01 00

Educação Basica
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convénios/entidades/f

12,361.0004.2005,0000
3.3.90.46.00

100

01
220 000

02 04 05 FUNDEB

100,000,00
F.R.: 0 02 10

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE

12,365,0004,2007.0000
3.1.90.11.00

116

02
271 000

2.000,00
F.R.- 0 02 10

12,365.0004.2007.0000
3.1.90.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUC, FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE

118

02
271 000

15.000,00
F.R.: 0 02 10

12.365.0004.2008.0000
3.1.90.11,00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

122

02
273 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127,248/0001-56 Exercício. 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 04 05 FUNDEB

1.000,00
F.R.: 0 02 10

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÂO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

12.365.0004.2008.0000
3.1,90.13.00

125

02
273 000

02 06 00 AGRICULTURA

18,500.00
F.R.; 0 01 00

Apoio à Agricultura
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

20.609.0022.2017.0000
3,1.90.11.00

159

01
110 000

3.000,00
F.R.; 0 01 00

Apoio à Agricultura
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

20.609.0022.2017.0000
3.1.91.13.00

161

01
110 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

7.000,00
F.R.: 0 01 00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
SAÚDE-GERAL

10.301.0010.2055.0000
3.1.90,13.00

175

01
310 000

6.500,00
F.R.: 0 01 00

10.301,0010.2055.0000
3.3.90.36.00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
SAÚDE-GERAL

189

01
310 000

55.000,00
F.R.: 0 01 00

Saúde Pública

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
SAÚDE-GERAL

10.301.0010.2055.0000
3.3.90.46.00

198

01
310 000

1.000,00
F.R.: 0 01 00

10.304.0010.2065,0000
3,1.90.13,00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
SAÚDE-GERAL

217

01
310 000

600,00
F.R.: 0 01 00

Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
SAÚDE-GERAL

10.304.0010,2065.0000
3.3.90.30.00

219

01
310 000

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

228 08.243.0013.2027.0000
3.3.90.36.00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

10.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

08.243.0013.2027.0000
3.3.90.46.00

Manutencao da Assistência

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

230 3.000,00
F.R.; 0 01 00

01
510 000

246 08.244.0013.2033.0000
3.3.90.30.00

Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

251 08.244.0013.2033.0000
3.3.90.46,00

Manutencao da Assistência

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

5.500,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

02 09 02 PREVIDÊNCIA

260 09.272.0015.2029.0000
3.1.90.13.00

Previdência Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

1.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 09 03 CRAS

268 08.244.0013.2071.0000
3.3,90.30,00

Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
FMAS- FUNDO A FUNDO

5.000,00
F.R.: 0 02 19

02
500 013

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

282 26.782,0016.2031.0000
3.1.90.11.00

Services de Transporte Rodoviário
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

42.500,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

291 26.782.0016,2031.0000
3.3.90.46.00

Serviços de Transporte Rodoviário
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

6.000,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000
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Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

33.000,00
F.R.: 0 01 00

27.812.0017.2032.0000
3,1.90.11.00

Desporto e lazer
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

295

01
110 000

1.000,00
F.R.: 0 01 00

296 27,812.0017,2032.0000
3.1.90,13.00

Desporto e lazer
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

01
110 000

02 13 00 MEIO AMBIENTE

18.541.0020.2064.0000
3.3.90.30.00

Meio Ambiente
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

2,000,00
F.R.: 0 01 00

312

01
110 000

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

316 17.512.0012.2021,0000
3.1.90.11.00

Saneamento Básico
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

16.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 16 01 CULTURA

327 13.392.0006.2009.0000
3.3.90.30.00

Difusão Cultural
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

6.600,00
F.R.' 0 01 00

01
110 000

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

333 15.451.0008.2013.0000
3.1.90,11.00

Planejamento Urbano
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

78.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

334 15.451.0008.2013.0000
3.1.90.13.00

Planejamento Urbano
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

2.500,00
F.R.: 0 01 00

15.451.0008.2013.0000
3.3.90.30.00

Planejamento Urbano
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

336

01
110 000

12.000,00
F.R.: 0 01 00

Planejamento Urbano
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

15,451.0008,2013.0000
3.3.90.46.00

339

01
110 000

02 17 02 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

300,00
F.R.; 0 01 00

15,451.0008.2014.0000 Planejamento Urbano
3,3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS

344

 DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

01
110 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

192.000,00
F.R.: 0 01 00

04.122.0002.2003.0000
3.1.90.11.00

Administração e Planejamento
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

20

01
110 000

10.000,00
F.R.: 0 01 00

04.122.0002.2003.0000
3.3.90.30.00

Administração e Planejamento
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

26

01
110 000

Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

70.000,00
F.R.: 0 01 00

04.122.0002.2003.0000
3.3.90.39.00

28

01
110 000

3.000,00
F.R.: 0 01 00

Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

36 04.122.0002.2051.0000
3.3.90.39.00

01
110 000

02 03 02 DEFESA NACIONAL E SEGUFIANÇA PUBLICA

Apoio ao Policiamento Militar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
GERAL

3.000,00
F.R.; 0 01 00

06.181.0003.2072.0000
3.3.90.36.00

48

01
110 000

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

131.000,00
F.R.; 0 01 00

88 12.361.0004.2005.0000
3.1.90.11.00

01
220 000

12.361.0004.2005.0000
3.1.90.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

500,00
F.R.: 0 01 00

89

01
220 000

97 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.39.00

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convènios/entidades/f

22.000.00
F.R.: 0 01 00

01
220 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361,0005.2042.0000
3.3.90.39.00

Educação Complementar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-ConvênIos/entidades/f

107 2.000,00
F.R.; 0 01 00

01
220 000

02 04 07 ENSINO SUPERIOR

12.364.0018,2041,0000
3.3.90.39.00

Transporte Escolar - Ensino Superior e Técnico
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

129 15,000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 04 10 ENSINO MÉDIO

133 12.362.0004.2044.0000
3.3.90.30.00

Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
ENSINO MÉDIO-Convênios/entidades/fundos

700,00
F.R.: 0 01 00

01
230 000

131 12.306.0011.2019.0000
3.3.90,30.00

Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
Merenda Estadual

27.000,00
F.R.: 0 02 16

02
200 002

02 05 01 LIMPEZA PUBLICA

141 15.452.0007.2011.0000
3.3.90.39.00

Serviços de Utilidade Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

8.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 06 00 AGRICULTURA

20.609.0022.2017,0000
3.3.90.30,00

162 Apoio á Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

3.000,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

02 07 01 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

169 22.661.0009.2046.0000
3.3.90.39.00

Desenvolvimento Industrial

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercido; 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10,000,00
F.R.; 0 01 00

10.301.0010.2052.0000
3.3,71.70.00

Saúde Pública

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
TESOURO
SAÚDE-GERAL

172

01
310 000

Saúde Pública
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ● PESSOAL CIVIL

TESOURO
SAÚDE-GERAL

420.000,00
F.R.: 0 01 00

10.301.0010.2055,0000
3.1.90.11.00

173

01
310 000

40.000,00
F.R.: 0 01 00

10.301.0010,2055,0000
3.3.90.30.00

Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
SAÚDE-GERAL

179

01
310 000

2.000,00
F.R,; 0 01 00

10.301,0010.2055.0000
3,3,90.36.00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
SAÚDE-GERAL

189

01
310 000

6.000,00
F.R.: 0 01 00

10,301.0010.2055.0000
3.3.90.39.00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
SAÚDE-GERAL

190

01
310 000

10.000,00
F.R.: 0 05 13

10.301.0010.2055,0000
3.3,90.39.00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
BLMAC - Média Alta Complex.

195

05
302 001

68.000,00
F.R.: 0 05 13

10.301.0010.2058,0000
3.1.90.11.00

Saúde Pública
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

ACS (Agentes Comunitários da Saúde)

206

05
301 003

7.000,00
F.R.: 0 05 13

10.301.0010.2058.0000
3,1.91.13.00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

ACS (Agentes Comunitários da Saúde)

209

05
301 003

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

227 08.243.0013.2027.0000
3.3.90.30,00

3.500,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000
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02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

228 08.243.0013,2027,0000
3.3.90.36.00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

5.000,00
F.R.; 0 01 00

01
510 000

08.243.0013,2027.0000
3,3.90.39,00

229 Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

3,000,00
F.R.; 0 01 00

01
510 000

231 08.243.0013.2027.0000
4.4.90.52.00

Manutencao da Assistência
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

2.800,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

232 08.243.0013.2050.0000
3.1.90.11.00

Manutencao da Assistência
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOClAL-GEFtAL

6.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

237 08,243.0013.2050.0000
3.3.90,39,00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

246 08.244,0013.2033.0000
3.3.90.30.00

Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

4.000,00
F.R.; 0 01 00

01
510 000

02 09 02 PREVIDÊNCIA

260 09,272.0015.2029.0000
3,1,90,13,00

Previdência Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 09 03 CRAS

267 08,244.0013.2071.0000
3.3,90.30.00

Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

2.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000
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RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 09 03 CRAS

10.000,00
F.R.; 0 01 00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

08.244.0013.2071.0000
3.3.90.39.00

273

01
510 000

SERV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO02 10 01

4.000,00
F.R.; 0 01 00

Serviços de Transporte Rodoviário
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

26.782.0016.2031.0000
3.3.90.30.00

285

01
110 000

3.000,00
F.R.: 0 01 00

Serviços de Transporte Rodoviário
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

26.782.0016.2031.0000
3.3.90.39.00

289

01
110 000

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

12.000,00
F.R.: 0 01 00

27.812.0017.2032.0000
3.3.90.39.00

Desporto e lazer
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ■ PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

301

01
110 000

02 13 00 MEIO AMBIENTE

9.000,00
F.R.: 0 01 00

Meio Ambiente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

18.541.0020.2043.0000
3.3.90.39.00

310

01
110 000

SANEAMENTO BÁSICO02 15 01

500,00
F.R.: 0 01 00

17.512.0012.2021.0000
3.1.90.11.00

Saneamento Básico
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

316

01
110 000

78.000,00
F.R.: 0 01 00

Saneamento Básico

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

17.512.0012.2021.0000
3.3.90.39.00

320

01
110 000

02 16 01 CULTURA
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RUA DO CAFÉ, 649
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02 16 01 CULTURA

13.392.0006.2009.0000
3.3.90.30.00

Difusão Cultural
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

327 6.400,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

Difusão Cultural

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

329 13.392.0006.2009.0000
3,3.90.39.00

25.000.00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

336 15,451.0008.2013,0000
3.3.90.30,00

Planejamento Urbano
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

10,000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

338 15.451.0008.2013.0000
3.3.90.39,00

Planejamento Urbano
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

6.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 17 02 PRAGAS, PARQUES E JARDINS

344 15.451.0008.2014.0000 Planejamento Urbano
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS

10.300,00
F.R.; 0 01 00 DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TESOURO
GERAL

01
110 000

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso: 1.261.700,00
Fontes de Recurso
01 00 478.200,00

155.500,00
700,00

478.000,00
37.300,00
27,000,00
75.000,00
10.000,00

01 00
01 00
01 00
01 00
02 16
05 13
05 13

Anulação:

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

12 Administração e Planejamento
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

-15.000,0004.122.0002.2002.0000
3.1.90.11.00 F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

13 Administração e Planejamento
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

-30.000,0004.122.0002.2002.0000
3.1.90.13.00 F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

14 Administração e Planejamento
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

-5.000,0004.122.0002.2002.0000
3.3.90.14.00 F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

16 Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

04.122.0002.2002.0000
3.3.90.39.00

-5.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

PROCURADORIA02 02 01

19 02.061.0002.2003.0000
3.3.90.91.00

Administração e Planejamento
SENTENÇAS JUDICIAIS
TESOURO
GERAL

-25.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

21 04.122.0002.2003.0000
3.1.90.13.00

Administração e Planejamento
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

-10.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

25 04.122.0002.2003.0000
3.3.90.14.00

Administração e Planejamento
DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

-5.000,00

F.R. Grupo; 0  01 00
01
110 000

38 19.126.0002.2070.0000
3.3.90.39.00

Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

-20.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
110 000

40 19.126.0002.2070.0000
4.4.90.52.00

Administração e Planejamento
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TESOURO
GERAL

-10.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000
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RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 ■ LEI N.1464

02 04 01 ENSINO INFANTIL

-6.000,0063 12.365.0004.2004.0000
3.3.90.36.00

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLAConvênios/entid

0  01 00F.R. Grupo:

01
213 000

●10.000,00Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ÊDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

73 12,365.0004.2022.0000
3.3.90.30.00 F.R. Grupo: 0  01 00
01
212 000

ENSINO FUNDAMENTAL02 04 02

-25,000,0090 Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convènios/entidades/f

12.361.0004.2005.0000
3.1.91.13.00 0  01 00F.R. Grupo:
01
220 000

●25.000,0096 12.361.0004.2005.0000
3,3,90.36.00

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

F.R. Grupo: 0  01 00
01
220 000

●40.000,00101 Educação Basica
OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

12.361.0004,2005.0000
4.4.90.51.00 F.R. Grupo: 0  01 00
01
220 000

105 ●10.000,0012,361.0005.2042.0000
3.3.90.30.00

Educação Complementar
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

F.R. Grupo: 0  01 00
01
220 000

02 04 05 FUNDEB

110 -100.000,0012.361.0004.2007.0000
3.1.90.11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

F.R. Grupo: 0  02 10
02
261 000

123 -18.000,0012.365.0004.2008.0000
3.1.90.11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EOUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - PRÉ-ESCOLA

F.R. Grupo: 0  02 10
02
274 000

LIMPEZA PUBLICA02 05 01
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DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

LIMPEZA PUBLICA02 05 01

Serviços de Utilidade Publica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

-10.000,00139 15.452.0007.2011.0000
3.1.91.13.00 F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

ILUMINAÇÃO PUBLICA02 05 02

145 Serviços de Utilidade Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

-20.000,0015.452.0007.2012.0000
3.3.90.39.00 F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

02 06 00 AGRICULTURA

151 -30.000,0020.304.0022.2069.0000
3.1.90.11.00

Apoio à Agricultura
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

F.R. Grupo; 0  01 00

01
110 000

PROMOÇÃO INDUSTRIAL02 07 01

168 Desenvolvimento Industrial
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

22.661.0009.2046.0000
3.3.90.30.00

-15.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 08 01

203 10.301.0010.2057.0000
3.3.90.30.00

Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
SAÚDE-GERAL

-8.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000

205 10.301.0010.2058.0000
3.1.90.11.00

Saúde Pública
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
SAÚDE-GERAL

-3.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
310 000

208 10.301.0010.2058.0000
3.1.91.13.00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
SAÚDE-GERAL

-20.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000

210 10.301.0010.2058.0000
3.3.90.14.00

Saúde Pública
DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL

TESOURO
SAÚDE-GERAL

●2.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício. 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 08 01

-15.000,00223 Saúde Pública

OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
SAÜDE-GERAL

10.304,0010.2065.0000
4.4.90.51.00 F.R. Grupo; 0  01 00

01
310 000

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE02 08 03

225 Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
SAUDE-GERAL

-1.000,0010.301.0010.2047.0000
3,3.90.30.00 F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL02 09 01

258 08.244.0013.2080.0000
4.4.90,52.00

Manutencao da Assistência
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

-5.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00

01
510 000

02 09 03 CRAS

262 08.244.0013.2071.0000
3.1.90.11.00

Manutencao da Assistência
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ● PESSOAL CIVIL
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

-100.000,00

F.R. Grupo; 0  01 00

01
510 000

274 08.244.0013.2071.0000
3,3.90.39.00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
FMAS-FUNDO A FUNDO

-5.000,00

F.R. Grupo: 0  02 19

02
500 013

02 10 01 SERV ESTR. RODAGEM MUN E RODOVIÁRIO

294 26.782.0016.2031.0000
4.4.90,52.00

Serviços de Transporte Rodoviário
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO

ALIENAÇÃO DE BENS

-20.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
120 000

SETOR DE ESPORTES02 11 01

297 27.812,0017,2032.0000
3.1,91.13.00

Desporto e lazer
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

-10.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
110 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DOCAFE, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 106 , DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

SETOR DE ESPORTES02 11 01

-10.000,00300 Desporto e lazer
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
GERAL

27.812.0017.2032.0000
3.3.90.36.00 F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

-9,000,00304 Desporto e lazer
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TESOURO
GERAL

27,812.0017.2032.0000
4.4.90.52.00 F.R. Grupo; 0  01 00

01
110 000

02 13 00 MEIO AMBIENTE

307 -10.000,0018.541.0020.2043.0000
3.1.91.13.00

Meio Ambiente

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

311 -8.500,0018.541.0020.2043.0000
4.4.90.52.00

Meio Ambiente
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TESOURO
GERAL

F.R, Grupo: 0 01 00

01
110 000

-660.500,00

Artigo 3o.- Este decreto enrra vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 26 de novembro de 2024

WALDOMÍRO ANTÔNIO SGOBI

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 107 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1494

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especiai e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Paraíso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$268.600,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+)

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

268.600,00

41 28.846.0000.0002.0000 Operações Especiais
3.3.90.47.12 CONTRIBUIÇÃO PAR

10.000,00
F.R.: 0 01 00A O PIS/PASEP

TESOURO
GERAL

01
110 000

26 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planejamento
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

3.3.90.30.00

01
110 000

1.000,00
F.R.: 0 01 00

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

97 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.39.00

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

15.000,00
F.R.: 0 01 00

01
220 000

ILUMINAÇÃO PUBLICA

15.452.0007.2012.0000

3.3.90.39.00

02 05 02

Serviços de Utilidade Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

145 135.000,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0010.2055.0000
3.3.90.30.00

Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
SAÚDE-GERAL

179 3.000,00
F.R.; 0 01 00

01
310 000

10.000,00
F.R.: 0 02 15

Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL

10.301.0010.2055.0000
3.3.90.30.00

181

02
301 002
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFE, 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 107 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1494

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 08 01

3.600,00
F.R.; 0 01 00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
SAÚDE-GERAL

10.301.0010.2055.0000
3.3.90.39.00

190

01
310 000

60.000,00
F.R.: 0 05 60

10.301.0010.2055.0000
4.4.90.52.00

Saúde Pública
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

BLATB - Atenção Básica

409

05
301 001

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL02 09 01

2.000,00
F.R.: 0 01 00

Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

08.243.0013.2027.0000
3.3.90.30.00

227

01
510 000

3.000,00
F.R.: 0 01 00

Manutencao da Assistência
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

08.243.0013.2027.0000
4.4.90.52.00

231

01
510 000

1.000.00
F.R.; 0 01 00

Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

08.244.0013.2033.0000
3.3.90.30.00

246

01
510 000

02 09 03 CRAS

1.000,00
F.R.; 0 01 00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

08.244.0013.2071.0000
3.3.90.39.00

273

01
510 000

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

2.000,00
F.R.: 0 01 00

Serviços de Transporte Rodoviário
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

26.782.0016.2031.0000
3.3.90.30.00

285

01
110 000

2.000,00
F.R.: 0 01 00

Serviços de Transporte Rodoviário
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

26.782,0016.2031.0000
3.3.90.39.00

289

01
110 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 107 , DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1494

02 13 00 MEIO AMBIENTE

5.000,00
F.R.: 0 01 00

18.541.0020,2043.0000
3.3.90.39,00

Meio Ambiente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

310

01
110 000

02 17 01 LOGRADOUROS E ViAS PUBLICAS

7.000,00
F.R.: 0 01 00

15.451.0008.2013,0000
3.3,90.30.00

Planejamento Urbano
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

336

01
110 000

8.000,00
F.R.: 0 01 00

15.451.0008.2013.0000
3,3,90.39.00

Planejamento Urbano
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

338

01
110 000

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

268.600,00Excesso:

Fontes de Recurso

01 00 170.000,00
15.000,00
6.600,00
7.000,00

10.000,00
60.000,00

01 00
01 00
01 00
02 15
05 60

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 02 de dezembro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBI

PREFEITO MUNICIPAL

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

A
IS

O
 (

C
N

P
J 

45
12

72
48

00
01

56
) 

em
 2

0/
01

/2
02

5 
às

 0
8:

23
:1

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
6b

4-
16

db
-7

85
d-

6f
62

-8
e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 Ano X | Edição nº 1752 Página 26 de 121

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N® 108 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

Abre no orçamento vigente crédito adicionai supiementar e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Paraiso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$290.750,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+) 290.750,00
02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

26 04.122.0002.2003.0000
3.3.90.30.00

Administração e Planejamento
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

4.000,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

28 04.122.0002.2003.0000
3.3.90.39.00

Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

30.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

36 04.122.0002.2051.0000
3.3.90.39.00

Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

8.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 04 01 ENSINO INFANTIL

60 12.365.0004.2004.0000
3.3.90.30.00

Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

6.500,00
F.R.: 0 01 00

01
213 000

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

97 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.39.00

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

21.000,00
F.R.: 0 01 00

01
220 000

02 04 07 ENSINO SUPERIOR

129 12.364.0018.2041.0000
3.3.90.39.00

Transporte Escolar - Ensino Superior e Técnico
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

36.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO 108 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 05 01 LIMPEZA PUBLICA

141 15.452.0007.2011.0000
3.3.90.39.00

Serviços de Utilidade Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

1.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 06 00 AGRICULTURA

162 20,609.0022.2017.0000 Apoio à Agricultura
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON

3.500,00
F.R.: 0 01 00SUMO

01 TESOURO
GERAL110 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

179 10.301.0010.2055.0000
3.3.90.30.00

Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
SAÜDE-GERAL

45.000,00
F.R.; 0 01 00

01
310 000

190 10.301.0010.2055.0000
3,3.90.39.00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
SAUDE-GERAL

18.500,00
F.R.: 0 01 00

01
310 000

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

235 08.243.0013.2050.0000
3.3.90.30.00

Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

600,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

246 08.244.0013.2033.0000
3.3.90.30.00

Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

3.550,00
F.R.; 0 01 00

01
510 000

249 08.244 0013.2033.0000
3.3.90.39,00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

9,100,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

02 09 02 PREVIDÊNCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 108 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 09 02 PREVIDÊNCIA

259 09.272.0000.0001.0000 Operações Especiais
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA dívid

84.000,00
F.R.; 0 01 00a CONTRATUAL RESGATADA

01 TESOURO
GERAL110 000

02 10 01 SERV, ESTR, RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

285 26.782.0016.2031.0000
3.3.90.30.00

Serviços de Transporte Rodoviário
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

8.000,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

289 26,782.0016,2031,0000
3.3.90.39.00

Serviços de Transporte Rodoviário
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

1.700,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

02 16 01 CULTURA

327 13.392.0006.2009.0000
3.3.90.30.00

Difusão Cultural
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

1,000.00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

329 13.392.0006.2009.0000
3.3,90,39.00

Difusão Cultural

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

338 15.451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS

4.000,00
F.R.: 0 01 00DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TESOURO01
110 000 GERAL

02 17 02 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

344 15.451.0008.2014 0000 Planejamento Urbano
3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS

300,00
F.R.; 0 01 00DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TESOURO
GERAL

01
110 000

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 108 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

92 12.361.0004.2005.0000
3,3.90.30.00

Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convènios/entidades/f

-84.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
220 000

02 05 02 ILUMINAÇAO PUBLICA

145 15.452.0007.2012.0000
3.3.90.39.00

Serviços de Utilidade Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

-153.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

02 09 03 CRAS

262 08.244.0013.2071,0000
3.1,90.11.00

Manutencao da Assistência
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ● PESSOAL CIVIL

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

-28,150,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
510 000

02 13 00 MEIO AMBIENTE

311 18.541.0020.2043,0000
4.4.90.52,00

Meio Ambiente
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
GERAL

-11.700,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
110 000

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

315 17.512.0012,1103.0000
4.4,90.51.00

Saneamento Básico

OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
GERAL

-13.900,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
110 000

-290.750,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 09 de dezembro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

^^2^/Mecreto n°
WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBl

PREFEITO MUNICIPAL

108 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-55 Exercício: 2024

DECRETO N° 112 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1472

Abre no orçamento vigente crédito adiciona! especial e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAi. DE Paraiso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

r.to vigente, um crédito adicional na importância de.Artigo lo.- Fica aberto no ct'

RS0,00 distribuídos as segui.v.- . dotações:

provenientes de:

Superávit Financeiro:

o aberto na form.a do artigo anterior será coberto e?í),om9503

-200.000,00
Fontes de Recurso

01 60 ●200.000,00

Anulação:

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

374 Administração e Planejamento
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA
TESOURO
GERAL

-200.000,0004.122.0002.2003.0000
4.6.90.71.00 F.R. Grupo; 0  01 60
01
110 000

-200.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entr.: vigor na data de sua publicação.

Paraiso. 09 de dezembro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFE, 649

45.127.248/0001-56 Extíícicio; 2024

DECRETO N° 113 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1441

Abre no orçamento vigente crédito adiciona! especial e da outras providências

DE Paraiso, no uso de suas atribuições legais.0(A) PREFEITO(A) MUNICl

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância
R$0,00 distribuidos as seguintes dotações:

de

cr^éd: to

provenientes de:

Superávit Financeiro:

do artigo anterior será cobertoaber'- c os■rma

-775.494,26
Fontes de Recurso
01 60 -775.494,26

Anulação:

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

-775.494,26380 17.512.0012.1140.0000
4.4,90.51.00

Saneamento Básico
OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
Construção ETE - conv. FEHIDRO 2023

F.R, Grupo: 0  01 60
01
100 114

-775.494,26

vigor na data de sua publicação.Artigo 3o.- Este decreto entra s.

Paraíso, 09 de dezembro de 2024

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 114 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1437

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especial e da outras providências

0(A) PREFEITO (A) MUNICJ Paraiso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto r.o
RS0,00 distribuídos as seguini-^-jS dotações:

gente, um crédito adicional na importância de

+Jédito aberto na forma do artigo anterior será coberto
provenientes de:

OS

Superávit Financeiro: -35.000,00
Fontes de Recurso
01 60 -35.000,00

Anulação:

02 04 01 ENSINO INFANTIL

376 12,365.0004.1138.0000
4.4.90,51,00

Educação Basica
OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
Ampliação 02 Salas CEMEl

-35,000,00
F.R. Grupo: 0  01 60

01
200 093

-35.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 09 de dezembro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBI

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 115 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1476

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especial e da outras providências

Paraíso, no uso de suas atribuições legais.0(A) PREFEITO(A) MÜNíC:

DECRETA:

nto vigente, um crédito adicional na importância de

R$0,00 distribuídos as seguin'es dotações:
Artigo lo.- Fica aberto no o

será coberto cõ§l®*APA95rma do artigo anteriorito aberir os

provenientes de:

Superávit Financeiro: -85.000,00
Fontes de Recurso

01 60 -85.000,00

Anulação:

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

368 -85.000,00Saneamento Básico

OBRAS Ê INSTALAÇÕES
TESOURO
GERAL

17.512.0012.1157.0000
4,4.90.51.00 F.R, Grupo: 0  01 60

01
110 000

-85.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 09 de dezembro de 2024

WALDOMIRO ANTONiO SGOBl
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFE. 649

45,127.248/0001-56 Exercício 2024

DECRETO N° 116 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1473

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especiai e da outras providências

Faraiso, no uso de suas aoribuições legais.O (A) PREFEITO í A)

DECRETA:

Artigo lo.-
R$0,00 distribuídos as seguir

Fica aberto no orcan.ento vigente, um crédito adicional na importância de

dotações:

c?#i3-mo93berL0 n.

provenientes de:

Superávit Financeiro:

forma do artigo anterior será coberto os

-243.000,00
Fontes de Recurso

01 60 -243,000,00

Anulação:

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

-243.000,00Planejamento Urbano
OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO

Adequação manut PRS 347 Anel Viário

388 15.451,0008.1158.0000
4.4.90,51.00 0  01 60F.R. Grupo:

01
100 115

-243.000,00

data de sua publicação.Artigo 3o.- Este decreto entra eru vigor na

Paraíso. 09 de dezembro de 2024

likP/iÁ
WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBl

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649
45.127.248/0001-56 Exercido: 2024

DECRETO N® 117 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIF DE Paraíso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$1.008.326,04 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (-i-)

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

1.008.326,04

20 04.122.0002.2003.0000
3.1.90.11.00

Administração e Planejamento
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

156.000.00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

22 04.122.0002.2003.0000
3.1.91.13.00

Administração e Planejamento
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

16.400,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

29 04.122.0002.2003.0000
3.3.90.46.00

Administração e Planejamento
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

14.800,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

02 04 01 ENSINO INFANTIL

76 12.365.0004.2022.0000
3.3.90.36.00

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

5.000.00
F.R.; 0 01 00

01
212 000

02 04 05 FUNDEB

110 12.361.0004.2007.0000
3.1.90.11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÀO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

69.000,00
F.R.: 0 02 10

02
261 000

113 12.361.0004.2008.0000
3.1.90.11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

7.800,00
F.R.: 0 02 10

02
262 000
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RUA DO CAFÉ, 649
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DECRETO N° 117 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 04 05 FUNDEB

116 12.365.0004,2007,0000
3.1.90.11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE

137.000,00
F.R.: 0 02 10

02
271 000

118 12.365.0004.2007.0000
3.1.90.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TFIANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUC FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE

10.200,00
F.R.: 0 02 10

02
271 000

120 12,365.0004.2007.0000
3.1.91.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUC FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE

600,00
F.R.: 0 02 10

02
271 000

122 12,365.0004.2008.0000
3.1.90.11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

2.390,00
F.R.: 0 02 10

02
273 000

125 12.365.0004.2008.0000
3.1.90.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

2.000,00
F.R.; 0 02 10

02
273 000

127 12.365.0004.2008.0000
3.1,91.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

1.500,00
F.R.: 0 02 10

02
273 000

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

302 27.812.0017.2032.0000
3.3.90.46,00

Desporto e lazer
auxílio ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

500,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 17 02 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

345 15.451.0008,2014.0000 Planejamento Urbano

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

3,3.90.46.00

01
110 000

1.400,00
F.R.: 0 01 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 Exercido: 2024

DECRETO N° 117 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA02 03 01

76.726,86
F.R.: 0 01 00

Administração e Planejamento
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

04.122.0002.2003.0000
3.1.90,11.00

20

01
110 000

15.409,18
F.R.: 0 01 00

Administração e Planejamento
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

04,122.0002.2003.0000
3.1.91.13.00

22

01
110 000

1.000,00
F.R.: 0 01 00

Administração e Planejamento
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

04.122.0002,2003,0000
3.3.90.30,00

26

01
110 000

02 04 01 ENSINO INFANTIL

17.000,00
F.R.: 0 01 00

12.365.0004.2004.0000
3.1.90.11,00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

56

01
213 000

4,000,00
F.R.; 0 01 00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

12,365.0004.2004.0000
3.1.91.13.00

58

01
213 000

1.000,00
F.R.; 0 01 00

12.365.0004.2022.0000
3.1.90,11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
EDUC INFANTIL-CRECHE-Convènios/entidades

70

01
212 000

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361,0004.2005.0000 Educação Basica
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E

60.000,00
F.R.: 0 01 00

88
 VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f220 000

89 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PA

5.000,00
F.R.: 0 01 00TRONAIS

TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

01
220 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercido: 2024

DECRETO N° 117 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

12.361.0004.2005.0000
3.3.90.39.00

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

97 2.700,00
F.R.; 0 01 00

01
220 000

02 04 05 FUNDEB

122 12,365.0004.2008.0000
3.1,90.11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÂO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

8.500,00
F.R.: 0 02 10

02
273 000

02 06 00 AGRICULTURA

151 20.304.0022.2069,0000
3.1.90.11.00

Apoio à Agricultura
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

10.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

153 20.304.0022.2069.0000
3.1.91.13.00

Apoio a Agricultura
OBRIGAÇÕES PATRONAIS ● INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

4.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

162 20.609.0022.2017.0000
3.3,90,30.00

Apoio ã Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

700,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

173 10.301.0010.2055.0000
3.1.90.11,00

Saúde Pública
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
SAUDE-GERAL

210.000,00
F.R.: 0 01 00

01
310 000

175 10,301.0010.2055.0000
3.1.90.13.00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
SAÜDE-GERAL

10.000,00
F.R.: 0 01 00

01
310 000

176 10.301.0010.2055.0000
3.1.91.13.00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
SAUDE-GERAL

10.000,00
F.R.: 0 01 00

01
310 000
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RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício; 2024

DECRETO N° 117 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

190 10.301.0010.2055.0000
3.3.90.39.00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
SAÚDE-GERAL

2.700,00
F.R.; 0 01 00

01
310 000

206 10.301.0010,2058,0000
3.1.90.11.00

Saúde Pública
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
ACS (Agentes Comunitários da Saúde)

30.000,00
F.R.: 0 05 13

05
301 003

209 10.301.0010.2058.0000
3.1.91.13.00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS ■ INTRA OFSS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
ACS (Agentes Comunitários da Saúde)

10,000,00
F.R,; 0 05 13

05
301 003

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

246 08.244.0013,2033,0000
3.3.90.30,00

Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

8.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN E RODOVIÁRIO

282 26.782.0016.2031.0000
3.1.90.11.00

Serviços de Transporte Rodoviário
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

25.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

295 27.812.0017.2032.0000
3.1.90.11.00

Desporto e lazer
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

10.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 13 00 MEIO AMBIENTE

305 18.541.0020,2043.0000
3.1.90.11,00

Meio Ambiente
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

2.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO
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02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

316 17.512.0012.2021.0000 Saneamento Básico
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E V

15.000,00
F.R.: 0 01 00ANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

01
110 000

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

333 15.451.0008.2013.0000
3.1.90.11.00

Planejamento Urbano
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

35.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

334 15.451.0008.2013.0000
3.1.90.13.00

Planejamento Urbano
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

335 15.451.0008.2013.0000
3.1.91.13.00

Planejamento Urbano
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

Artigo 2o.- O crédito aberto : u forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso: 583.736,04
Fontes de Recurso
01 00 204.836,04

1.000,00
21.000,00
67.700,00

232.700,00
8.000,00
8.500,00

40.000,00

01 00
01 00
01 00
01 00
01 00
02 10
05 13

Anulação:

02 04 01 ENSINO INFANTIL

57 12.365.0004.2004.0000
3.1.90.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

-14.500,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
213 000

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL
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02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

-13.500,0090 12.361.0004.2005.0000
3.1.91.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convènios/entidades/f

F.R. Grupo: 0  01 00

01
220 000

02 04 05 FUNDEB

-2.500,00111 12.361.0004.2007.0000
3.1.90.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

EDUCAÇÀO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educaçâo

F.R. Grupo: 0  02 10

02
261 000

-18,000,00112 12.361.0004.2007.0000
3.1,91,13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

F.R. Grupo: 0  02 10

02
261 000

-1.990,00114 Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

12.361,0004,2008,0000
3.1.90.13.00 F.R. Grupo: 0  02 10

02
262 000

-4.000,00115 Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS ● INTRA OFSS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

12.361.0004.2008.0000
3.1.91.13.00 F.R. Grupo: 0  02 10

02
262 000

-51.000,00117 12.365,0004.2007.0000
3.1.90.11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL

0  02 10F.R. Grupo:
02
272 000

-10.000,00119 12.365.0004.2007.0000
3.1.90.13,00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUC FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL

F.R. Grupo: 0  02 10

02
272 000

-18.000,00121 12.365.0004.2007.0000
3.1.91.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUC FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL

F.R. Grupo: 0  02 10

02
272 000

123 -50.000,0012.365.0004.2008.0000
3.1.90.11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ■ PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - PRÈ-ESCOLA

F.R. Grupo: 0  02 10
02
274 000
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RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercido; 2024

DECRETO N° 117 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 04 05 FUNDEB

-52.000,00124 12,365,0004.2008.0000
3.1.90.11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

F.R. Grupo: 0  02 41

02
263 000

126 -12.000,0012,365.0004.2008.0000
3.1.90.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - PRÉ-ESCOLA

F.R. Grupo: 0  02 10

02
274 000

128 -11.000,0012.365.0004.2008.0000
3.1.91.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - PRÉ-ESCOLA

F.R. Grupo: 0  02 10

02
274 000

LIMPEZA PUBLICA02 05 01

Serviços de Utilidade Publica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

-28.000,00137 15.452.0007.2011.0000
3.1.90.11.00 F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

142 Servicos de Utilidade Publica

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

-7.000,0015,452,0007.2011.0000
3.3.90.46.00 F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

02 06 00 AGRICULTURA

155 -1.900,0020,304.0022.2069,0000
3.3,90.36.00

Apüio a Agricultura
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
GERAL

F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 08 01

205 10.301,0010.2058.0000
3.1.90.11.00

Saúde Pública
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
SAÚDE-GERAL

-78.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000

207 10,301.0010.2058.0000
3.1.90.13.00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
SAUDE-GERAL

-4.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
310 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 txercicio; 2024

DECRETO N° 117 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

208 10.301.0010.2058 0000
3.1.91,13.00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
SAUUE-GERAL

-12.500,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

242 08.244,0013.2033.0000
3.1.90.13.00

Manutencao da Assistência

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

-1.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
510 000

02 10 01 SERV. ESTR, RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

283 26,782.0016.2031.0000
3.1.90.13.00

Serviços de Transporte Rodoviário
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

-6.500,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
110 000

284 26.782.0016.2031.0000
3.1.91.13.00

Serviços de Transporte Rodoviário
OBRIGAÇÕES PATRONAIS ● INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

-8.500,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

297 27,812.0017,2032.0000
3,1,91,13.00

Desporto e lazer
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

-3.500,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
110 000

300 27.812.0017.2032.0000
3.3.90.36 00

Desporto e lazer
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
GERAL

●4.500,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

318 17,512.0012.2021 .0000
3.1.91.13,00

Saneamento Básico
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

-1,200,00
F.R, Grupo: 0  01 00

01
110 000

02 17 02 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 117 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 17 02 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

342 15.451.0008.2014.0000
3.1.91.13.00

Planejamento Urbano
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
GERAL

-9.500,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

-424.590,00

Artigo 3o.- Este decreto ent: eü. vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 09 de dezembro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649
45.127.248/0001-56 Exercido; 2024

DECRETO N° 118 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

Abre no orçamento vigente crédito adiciona! suplementar e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICl '  Paraíso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no o
R$1.044.872,00 distribuídos

luento vigente, um crédito adicional na importância de
-■^íeguintes dotações:

c:

Suplementação ( )
02 04 01 ENSINO INFANTIL

1.044.872,00

58 12.365.0004.2004.0000
3.1.91.13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

3.400.00
F.R.: 0 01 00

01
213 000

70 12.365.0004.2022.0000
3.1.90.11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
EDUC INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

1.700,00
F.R.: 0 01 00

01
212 000

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

89 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PA

6.000.00
F.R.: 0 01 00TRONAIS

TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

01
220 000

02 06 00 AGRICULTURA

161 20.609.0022.2017.0000 Apoio à Agricultura
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PAT

2.000,00
F.R.: 0 01 00RONAIS - INTRA OFSS

TESOURO
GERAL

01
110 000

165 20.609.0022.2017.0000 Apoio á Agricultura
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

3.3.90.46.00
01
110 000

200,00
F.R.: 0 01 00

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

189 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.36.00 OUTROS SER

5.300,00
F.R.: 0 01 00VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

TESOURO
SAÚDE-GERAL

01
310 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649

45.127.248/0001-56 Exercício' 2024

DECRETO N° 118 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

206 10.301.0010.2058.0000
3.1.90.11.00

Saúde Pública
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
ACS (Aijentes Comunitários da Saúde)

52.000,00
F.R.: 0 05 13

05
301 003

209 10.301.0010.2058.0000
3.1.91.13.00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
ACS (Agentes Comunitários da Saúde)

5.800.00
F.R.: 0 05 13

05
301 003

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

230 08.243.0013.2027.0000
3.3.90.46.00

Manutencao da Assistência

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1.900,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

251 08.244.0013.2033.0000
3.3.90.46.00

Manutencao da Assistência

AUXiLlO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
ASSIS1 6NCIA SOCIAL-GERAL

5.400,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

02 09 02 PREVIDÊNCIA

260 09.272.0015,2029.0000
3.1.90.13.00

Previdência Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

1,800,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

291 26.782,0016.2031,0000
3.3.90.46.00

Serviços de Transporte Rodoviário
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAI,

5.700,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

296 27.812.0017.2032.0000
3.1.90.13.00

Desporto e lazer
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

50,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO
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DECRETO N° 118 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

1.200,00
F.R.; 0 01 00

Saneamento Básico

auxílio ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

17.512.0012,2021.0000
3.3.90.46.00

321

01
110 000

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

3.200,00
F.R.: 0 01 00

Planejamento Urbano
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

15.451.0008,2013 0000
3.1.90.13.00

334

01
110 000

2.700,00
F.R.; 0 01 00

15.451.0008.2013.0000
3.1.91.13.00

Planejamento Urbano
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
GERAi

335

01
110 000

02 17 02 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

1.500,00
F.R.: 0 01 00

15.451.0008.2014.0000 Planejamento Urbano
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VA

341
NTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
geral

01
110 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 tixercício: 2024

DECRETO N° 118 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 04 01 ENSINO INFANTIL

436 12.365,0004,2004.0000
3.1.90,11.00

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
EDUC.iNFANTIL-PRÉ-ESCOLAConvènios/entid

29.502,00
F.R.: 0 01 60

01
213 000

437 12.365.0004.2004.0000
3.3.90.46.00

Educação Basica
auxílio ALIMENTAÇÃO
TESOURO
EDUC INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

10.500,00
F.R.: 0 01 60

01
213 000

438 12.365,0004,2022.0000
3.3.90.46.00

Educação Basica
AUXILIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
EDUC iNFANTIL-CRECHE-Convènios/entIdades

14.520.00
F.R.: 0 01 60

01
212 000

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

439 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E

90.000,00
F.R.: 0 01 60 VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-ConvênIos/entidades/f220 000

440 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

3,3.90.46,00
01
220 000

54.500,00
F.R.: 0 01 60

02 06 00 AGRICULTURA

441 20.609.0022.2017.0000 Apoio a Agricultura
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E

15.850,00
F.R.: 0 01 60VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO
GERAL110 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

442 10.301.0010.2055.0000
3.1.90.11,00

Saúde Pública

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
SAÚDE-GERAL

417.900,00
F.R.: 0 01 60

01
310 000

443 10.301.0010.2055.0000
3.1.90.13.00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
SAÚDE-GERAL

17.900,00
F.R.: 0 01 60

01
310 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício' 2024

DECRETO N° 118 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

444 10.301.0010,2055.0000
3.1.91.13.00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
SAÜDE-GERAL

43.900,00
F.R.: 0 01 60

01
310 000

445 10.301.0010,2055,0000
3,3.90,46.00

Saúde Pública

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
SAÚüE -GERAL

54,350.00
F.R.: 0 01 60

01
310 000

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

446 08.243,0013.2027.0000
3.3.90.36.00

Manuicncao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

21,300,00
F.R.: 0 01 60

01
510 000

08.244.0013.2033.0000
3.1,90,11,00

447 Manuiencao da Assistência
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

32.700.00
F.R.: 0 01 60

01
510 000

02 10 01 SERV, ESTR, RODAGEM MUN E RODOVIÁRIO

448 26.782.0016,2031.0000
3,1,90.11.00

Serviços de Transporte Rodoviário
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GER/^l

37.400,00
F.R.: 0 01 60

01
110 000

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

449 27.812.0017.2032.0000
3.1.90.11.00

Desporto e lazer
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

15.950,00
F.R.: 0 01 60

01
110 000

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

450 17.512.0012.2021.0000
3.1.90.11.00

Saneamento Básico
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

19.500,00
F.R.: 0 01 60

01
110 000

02 17 01 LOGFIADOUROS E VIAS PUBLICAS

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

A
IS

O
 (

C
N

P
J 

45
12

72
48

00
01

56
) 

em
 2

0/
01

/2
02

5 
às

 0
8:

23
:1

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
6b

4-
16

db
-7

85
d-

6f
62

-8
e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 Ano X | Edição nº 1752 Página 51 de 121

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 f-xercício: 2024

DECRETO N° 118 , DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

451 15.451,0008.2013,0000
3.1.90.11.00

Planejamento Urbano
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL.

57.300,00
F.R.: 0 01 60

01
110 000

15.451.0008.2013.0000
3.3.90,46.00

Planejamento Urbano
auxílio ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

452 11,950,00
F.R.: 0 01 60

01
110 000

Artigo 2o.- O crédito aberto ...; J' c.'rma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

Excesso: 99.850,00
Fontes de Recurso

01 00 18.350,00
1.700,00
3.400,00
6,000,00
5.300,00
7.300,00

57.800,00

01 00
01 00
01 00
01 00
01 00
05 13

Superávit Financeiro: 945.022,00
Fontes de Recurso
01 60 157,950,00

14.520,00
40.002,00
144.500,00
534.050,00
54.000,00

01 60
01 60
01 60
01 60
01 60

Artigo 3o.- Este decreto erU.; ● :● '.'igor na data de sua publicação.

Paraíso, 09 de dezembro de 2024

2:
WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBi
PREFEITO MUNICIPAL

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

A
IS

O
 (

C
N

P
J 

45
12

72
48

00
01

56
) 

em
 2

0/
01

/2
02

5 
às

 0
8:

23
:1

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
6b

4-
16

db
-7

85
d-

6f
62

-8
e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 Ano X | Edição nº 1752 Página 52 de 121

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649
45.127.248/0001-56 txercicio: 2024

DECRETO N° 119 , DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

Abre no orçamento vigente crédito adiciona! supiementar e da outras providências

0{A) PREFEITO(A) MUNIClr/. , l)h; Paraíso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no oi

R$377.600,00 distribuídos as ^ointes dotações:
to vigente, um crédito adicional na importân

r :
cia de

Suplementação (**●)
02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

377.600,00

41 28.846.0000.0002.0000
3.3.90.47.12

Operações Especiais
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
TESOURO
GERAL

60.000.00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

32 04.122.0002.2003.0000
3.3.91.97.00

Administração e Planejamento
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RP
TESOURO
GERAL

128.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 03 02 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA

06.181.0003.2039.0000
3.3.90.30.00

Apoio ao Policiamento44  Militar
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

2.100,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

47 06.181.0003.2072.0000
3.3.90.30.00

Apoio ao Policiamento Militar
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

500,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 04 01 ENSINO INFANTIL

64 12.365.0004.2004.0000
3.3.90.39.00

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
EDUC INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

5.000.00
F.R.: 0 01 00

01
213 000

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

89 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
3.1.90.13.00 OBRIG/vÇÔES PA

21.500,00
F.R.: 0 01 00TRONAIS

TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

01
220 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 f:xerciCio: 2024

DECRETO N° 119 , DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

92 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.30.00

Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convènios/entidades/f

20.800,00
F.R.; 0 01 00

01
220 000

97 12.361.0004 2005.0000
3.3.90.39.00

Educarão Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOUl-^ü
ENSINO FUNDAMENTAL-Convènios/entidades/f

8.000.00
F.R.: 0 01 00

01
220 000

82 12.306.0011.2019.0000
3.3.90.30.00

Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

20.000,00
F.R.: 0 01 00

01
220 000

02 05 01 LIMPEZA PUBLICA

140 15.452,0007.2011.0000
3.3,90.30.00

Serviços de Utilidade Publica
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAI.

4.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

ILUMINAÇÃO PUBLICA02 05 02

145 15.452,0007.2012.0000
3.3.90.39.00

Serviços de Utilidade Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA
TESOURO
GERAL

10.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 06 00 AGRICULTURA

162 20,609.0022.2017.0000
3.3.90,30.00

Apoio a Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

8,000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

190 10.301.0010.2055.0000
3.3.90.39.00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
SAÜDE-GERAL

5,000,00
F.R.: 0 01 00

01
310 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercido: 2024

DECRETO N° 119 , DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

195 10.301.0010.2055.0000
3.3.90.39.00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
BLMAC ● Média Alta Complex.

3.000.00
F.R.; 0 05 13

05
302 001

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

229 08.243.0013.2027.0000
3.3.90.39.00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ASSIS n-NClASOCIAL-GERAL

1.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

232 08.243.0013.2050.0000
3.1.90.11.00

Manutencao da Assistência
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

10.000.00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

246 08.244.0013.2033 0000
3.3.90.30.00

Manutencao da Assistência
material de consumo
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

11.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

249 08.244.0013.2033.0000
3.3.90.39.00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1.900,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

02 09 02 PREVIDÊNCIA

260 09.272.0015.2029.0000
3.1.90.13.00

Previdência Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

3.500,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

02 09 03 CFÍAS

267 08,244.0013.2071.0000
3.3,90.30.00

Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

1.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

268 08.244.0013.2071.0000
3.3.90.30.00

Manutencao da Assistência
material DE CONSUMO

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
FMAS- FUNDO A FUNDO

2.000,00
F.R. 0 02 19

02
500 013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45,127.248/0001-56 Êxtíicicio: 2024

DECRETO N° 119 , DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN E RODOVIÁRIO

26.782.0016.2031.0000
3,3.90.30.00

Serviços de Transporte Rodoviário
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

285 13.000.00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

Serviços de Transporte Rodoviário
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

289 26.782.0016,2031.0000
3.3.90.39,00

3.000,00
F.R,; 0 01 00

01
110 000

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

299 27.812.0017.2032.0000
3,3.90.30.00

Desporto e lazer
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GFi^AL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 13 00 MEIO AMBIENTE

312 18,541.0020.2064.0000
3.3.90.30.00

Meio Ambiente
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

500,00
F R: 0 01 00

01
110 000

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

336 15.451.0008.2013.0000
3,3.90.30.00

Planejamento Urbano
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

18.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

338 15.451.0008,2013.0000
3.3.90.39,00

Pianejameiito Urbano
OU TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45,127.248/0001-56 Exercido: 2024

DECRETO N° 119 , DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 05 05 SERVIÇOS FUNERÁRIOS

1.000,00
F.R.: 0 01 00

Serviços de Utilidade Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

15.452.0007.2015.0000
3.3,90.39.00

148

01
110 000

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

5.800,00
F.R.: 0 01 00

Planejamento Urbano
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

15,451,0008.2013.0000
3.3.90,39.00

338

01
110 000

do artigo anterior será coberto com recursosArtigo 2o.- O crédito aber^.

provenientes de:

T' ’  ̂ nna

6.800,00Excesso:
Fontes de Recurso

01 00 6.800,00

Anuíação:

ENSINO INFANTIL02 04 01

-21.500,0080 12.365.0004.2022,0000
4.4.90.51.00

Educação Basica
OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
EDUC.lNfANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

F.R. Grupo: 0  01 00

01
212 000

02 06 00 AGRICULTURA

-1.500,00160 Apoio à Agricultura
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
rESOURO
GERAL

20.609.0022.2017.0000
3,1,90.13.00 F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 08 01

-3.000,00173 Saúde Pública
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
SAÚDE-GERAL

10.301.0010,2055,0000
3.1.90.11.00 F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000

-3.300,00176 10.301.0010.2055.0000
3.1.91.13.00

Saúde Puuiica

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS
TESOURO
SAÜDE-GERAL

0  01 00F.R. Grupo:

01
310 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45,127.248/0001-56 Exercicio: 2024

DECRETO N° 119 , DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

197 10.301.0010.2055.0000
3.3.90.40.00

Saude Pi,.i;::ca

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA( F.R, Grupo:
TESOURO
SAUDE-GLRAL

-14.000,00
0  01 00

01
310 000

200 10,301.0010.2055.0000
4.4,90.52.00

Saúde Pública
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
SAUDE-GERAL

-17,300,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000

216 10,304.0010.2065.0000
3.1.90.11.00

Saude PuDiica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
SAUDE-GERAL

-15.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000

222 10.304,0010.2065.0000
3,3.90.39.00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
SAÚDE-.:eral

-6.100,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000

224 10.304.0010.2065.0000
4.4.90.52.00

Saúde Pública
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TESOURO
SAÚDE-GERAL

-5,000,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
310 000

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

241 08,244.0013.2033.0000
3.1.90.11.00

Manutencao da Assistência
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

-15.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
510 000

02 09 03 CRAS

262 08.244.0013.2071 0000
3.1.90.11,00

Manutencao da Assistência
VENCIMEf.TOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

-150.100,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
510 000

272 08.244.0013,2071.0000
3.3.90.36.00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

-2.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
510 000

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN E RODOVIÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercido: 2024

DECRETO N° 119 , DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN E RODOVIÁRIO

282 Serviços de Transporte Rodoviário
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

26.782.0016.2031.0000
3.1.90.11.00

-4.500,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

292 26.782.0016.2031.0000
4.4.90.51.00

Serviços oe Transporte Rodoviário
OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
GERAL

-100.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
110 000

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

316 17.512.0012.2021.0000
3.1.90.11.00

Saneamento Básico
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

-4.500,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
110 000

02 16 01 CULTURA

323 13.392.0006.2009.0000
3.1.90.11.00

üiíusao Cüiturat
VENCIMEN rOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

-8.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

-370.800,00

Artigo 3o.- Este decrete erm.: :  vigor na data de sua publicação.

Paraíso. 13 de dezembro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 122 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

Abre no orçamento vigente crédito adiciona! suplementar e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Paraiso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.“ Fica aberto no orça.-nv.oco vigente, um crédito adicional na importância de
R$281.798,30 distribuídos aS sea.intes dotações:

281.798,30Suplementação (+)

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

946,00
F.R.; 0 01 00

04.122.0002.2002.0000 Administração e Planejamento
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGEN

12
S FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

01
110 000

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

26.200.00
F.R.: 0 01 00

04.122.0002.2003.0000
3.1.90.11.00

Administração e Planejamento
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

20

01
110 000

Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

8.100.00
F.R.: 0 01 00

28 04.122.0002.2003.0000
3.3.90.39.00

01
110 000

02 04 01 ENSINO INFANTIL

76 12.365.0004.2022.0000
3.3.90.36.00

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
EDUC INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

1.305.00
F.R.: 0 01 00

01
212 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

173 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.1.90.11.00 VENCIMENTO

7.490,00
F.R.: 0 01 00S E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO
SAÚDE-GERAL310 000

189 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.36.00 OUTROS SER

1.140,00
F.R.: 0 01 00VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

TESOURO
SAÚDE-GERAL

01
310 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 122 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

241 08,244.0013,2033.0000
3,1,90.11.00

Manutencao da Assistência
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

12.750,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

242 08,244,0013.2033.0000
3.1.90.13.00

Manutencao da Assistência

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

470,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

251 08.244.0013.2033.0000
3.3.90.46,00

Manutencao da Assistência

AUXILIO Alimentação
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

6,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN, E RODOVIÁRIO

282 26,782.0016.2031,0000
3.1.90.11.00

Serviços de Transporte Rodoviário
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

7.804,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

283 26.782.0016.2031.0000
3.1,90,13,00

Serviços de Transporte Rodoviário
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

519,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

295 27.812,0017.2032.0000
3.1.90.11.00

Desporto e lazer
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

3,930.00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

296 27.812.0017.2032.0000
3.1.90.13.00

Desporto e lazer
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

359,00
F.R.- 0 01 00

01
110 000

02 13 00 MEIO AMBIENTE

305 18.541.0020.2043.0000
3.1.90.11.00

Meio Ambiente

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

2.605,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-66 Exerjício. 2024

DECRETO N° 122 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

320 17.512.0012.2021.0000
3.3.90.39,00

Saneamento Básico

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GEI=IAL

2,000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

333 15.451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano
3.1,90,11.00 VENCIMENTOS E VA

6.337.00
F.R.: 0 01 00NTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO
GERAL110 000

334 15.451,0008.2013.0000 Planejamento Urbano
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

3.1.90.13.00
01
110 000

615,00
F.R.; 0 01 00

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

A
IS

O
 (

C
N

P
J 

45
12

72
48

00
01

56
) 

em
 2

0/
01

/2
02

5 
às

 0
8:

23
:1

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
6b

4-
16

db
-7

85
d-

6f
62

-8
e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 Ano X | Edição nº 1752 Página 62 de 121

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649
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02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

28 04.122.0002.2003.0000
3,3.90.39,00

Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ÜERAL

14.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

31 04.122.0002.2003.0000
3.3.90,93.00

Administração e Planejamento
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
TESOURO
GERAL

6.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 04 05 FUNDEB

113 12.361,0004,2008.0000
3.1.90.11.00

Ediicação Basica
VLNCIMENÍOS Ê VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÁO-FUNDEB-OUTROS

5.320,86
F.R.. 0 02 10

02
262 000

114 12.361.0004.2008.0000
3,1.90,13.00

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

227,50
F.R.; 0 02 10

02
262 000

02 07 01 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

167 22.661,0009,1125.0000 Desenvolvimento Industrial

OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
GERAL

4.4.90.51.00

01
110 000

162.673,94
F.R.: 0 01 00

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSlSTENClA SOCIAL

249 08.244.0013.2033.0000
3.3,90.39,00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

11.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

Artigo 2o.- O crédito abert;:. na

provenientes de:
rorma do artigo anterior será coberto com recursos

Excesso: 199.222,30
Fontes de Recurso
01 00
01 00
02 10

182,673,94
11,000,00
5.548,36

Anulação:

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

A
IS

O
 (

C
N

P
J 

45
12

72
48

00
01

56
) 

em
 2

0/
01

/2
02

5 
às

 0
8:

23
:1

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
6b

4-
16

db
-7

85
d-

6f
62

-8
e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 Ano X | Edição nº 1752 Página 63 de 121

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 122 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

13 04.122.0002.2002.0000
3.1,90.13.00

Aüministração e Planejamento
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

-6.300,00
F.R. GrupO' 0  01 00

01
110 000

02 02 01 PROCURADORIA

19 02,061.0002.2003.0000
3,3.90.91.00

Administração e Planejamento
SENTENÇAS JUDICIAIS
TESOURO
GERAL

-17.076,00

F.R, Grupo: 0  01 00
01
110 000

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

32 04.122.0002.2003.0000
3.3.91.97.00

Administração e Planejamento
APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPP5 F.R. Grupo;
TESOURO
GERAL

■100,00
0  01 00

01
110 000

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

97 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.39.00

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ENSINO FUNÜAMENTAL-Convènios/entidades/f

-1.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
220 000

102 12.361.0004.2005.0000
4.4.90.52.00

Educação Basica
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênlos/entidades/f

-1.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
220 000

02 04 10 ENSINO MEDIO

130 12.306.0011.2019.0000
3.3.90.30.00

Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ENSINO MÉDlO-Convènios/entidades/fundos

-1.000,00
F.R. Grupo' 0  01 00

01
230 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

171 10,301 .0010.2052.0000
3.1.71 .70.00

Saúde Pública
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
TESOURO
SAÚDE-GERAL

-3.100,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 08 01

172 10.301.0010.2052.0000
3.3.71.70.00

Saúde Pública

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
TESOURO
SAÜDE-GERAL

-1.900,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
310 000

175 10.301.0010.2055.0000
3.1.90.13.00

Saúde Pública

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TtSOURO
SAÚDE-GERAL

-1.400,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
310 000

197 10,301.0010.2055.0000
3.3.90.40.00

Saúde Pública

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA( F.R. Grupo:
TESOURO
SAÚDE-GERAL

-2.800,00
0  01 00

01
310 000

222 10.304.0010.2065,0000
3.3.90,39,00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
SAÚDE-GERAL

-2.200,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
310 000

02 13 OO MEIO AMBIENTE

306 18.541.0020.2043.0000
3.1.90.13,00

Meio Ambiente

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

-1.700,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
110 000

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

319 17.512.0012,2021.0000
3.3.90,30.00

Satieamento Básico
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

-2.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
110 000

322 17.512.0012.2021.0000
4.4.90.52.00

Saneamento Básico
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
GERAL

-36.000,00

F.R GrupO’ 0  01 00
01
110 000

02 17 02 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

347 15.451.0008.2014,0000
4,4.90.52.00

Planejamento Urbano
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TESOURO
GERAL

-5.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000
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RUA DO CAFÉ, 649
45 127,248/0001-56 Exercido: 2024
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-82.576,00

Artigo 3o.- Este decreto enrra en; vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 27 de dezembro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA IVlUNICiPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 fIXcíCiCiO ?024

DECRETO N° 56 , DE 25 DE JUNHO DE 2024 - LEI N.1487

Abre no orçnmento vigente crédito adiciona! especial e da outras providências

0(A) PRKKE : TC ÍA) MUEIC. '; de suas aeribuicões legais.no usor ; ● .1 , S

DECRETA:

Artigo lo.- Fj t- onaJer í.- (

Suplementação ( + ) 700.000,00

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

27.812.0017,1163-0000 Desporio e \azer
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS

700.000.00
F.R.: 0 01 60

405
 E MATERIAL PERMANENTE

TESOURO
GERAL

01
110 000

Artigo 2c.-
orovenientes d-;

■ :.^-erior será coberto.li to 3L'c-: '. recursosCOR';

Superávit Financeiro: 700.000,00
Fontes de Recurso
01 60 700,000,00

cret;ti 30 J O . Jr.r

Paraiso. 26 de junho de 2024

WALDOMIRO AI^ÒNIO SGOBi

PREFEITO MUNICIPAL
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Página 1

DECRETO N° 76 , DE 09 DE agosto DE 2024

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE Paraíso, no uso da atribuição que lhe confere o art.11,
da Lei n° 1452 de 17/11/2023 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2024.
DECRETA;

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para  o exercício de 2024

Art.2°. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Leí n°1452, de 17 de
novembro de 2023) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 09 de agosto de 2024

ANEXO

ACRÉSCIMOS

LOCAL02 EXECUTIVO
02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Ficha: 20 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planejamento
3.1.90.11.00

Ficha; 26 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planejamento
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 28 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

Ficha: 31 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planeiamento
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX4

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.93.00

100.000,00

30.000,00

115.000,00

10.000,00
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DECRETO N° 76 , DE 09 DE agosto DE 2024
ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 04 01 ENSINO INFANTIL

Ficha: 56 12.365.0004.2004.0000 Educação Basica
3.1.90.11.00

Ficha: 60 12.365.0004.2004.0000 Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 80 12.365.0004.2022.0000 Educação Basica
OBRAS E INSTALAÇÕES

VENCIMENTOS E VANTAG

3.3.90.30.00

4.4.90.51.00

30.000,00
ENS \=\XP

4.000,00

50.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 82 12.306.0011.2019.0000
3.3.90.30.00

Ficha: 89 12.361.0004.2005.0000
3.1.90.13.00

Ficha: 92 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.30.00

Ficha: 95 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.30.00

Ficha: 97 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.39.00

Ficha: 100 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.46.00

Ficha: 107 12.361.0005.2042.0000
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 04 05 FUNDEB

Ficha: 122 12.365.0004.2008.0000
3.1.90.11.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 05 01 LIMPEZA PUBLICA

Merenda

Educaçã

 Escolar
MATERIAL DE CONSUMO

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO

Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO!

Educação Basica
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Educação Complementar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO!

30.000,00

10.000,00

33.000,00

50.000,00

10.000,00

10.000,00

5.000,00

o Basica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX4

20.000,00

Ficha: 140 15.452.0007.2011.0000 Serviços de Utilidade Publica
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00

10.000.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 06 00 AGRICULTURA
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DECRETO N° 76 , DE 09 DE agosto DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 06 00 AGRICULTURA

Ficha: 155 20.304.0022.2069.0000 Apoio à Agricultura
3.3.90.36.00

Ficha: 162 20.609.0022.2017.0000 Apoio à Agricultura
3.3.90.30.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 179 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 189 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.36.00

Ficha: 206 10.301.0010.2058.0000 Saúde Pública
3.1.90.11.00

Ficha: 219 10.304.0010.2065.0000 Saúde Pública
3.3.90.30.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERC

MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERC

VENCIMENTOS E VANTAGEN

MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00

EIROJ

16.000,00

130.000,00

10.000,00
EIRO:

50.000,00
S f\XA

10.000,00

9.000,00Ficha: 251 08 244.0013.2033.0000 Manutencao da Assistência
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO3.3.90.46.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 09 02 PREVIDÊNCIA

5.000,00Ficha: 260 09.272.0015.2029.0000 Previdência Social
OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

Ficha: 282 26.782.0016.2031.0000 Serviços de Transporte Rodoviário
VENCIMENTOS E VANTAGENS F\XP3.1.90.11.00

40,000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 11 01 SETOR DE ESPORTES

Ficha: 302 27.812.0017.2032.0000 Desporto e lazer
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO3.3.90.46.00

6,000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 16 01 CULTURA
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DECRETO N° 76 , DE 09 DE agosto DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 16 01 CULTURA

Ficha: 327 13.392.0006.2009.0000 Difusão Cultural
3.3.90.30.00

Ficha: 329 13.392.0006.2009.0000 Difusão Cultural
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

MATERIAL DE CON

OUTROS SERVIÇO

5.000,00
SUMO

95.000,00
S DE TERCEIRO!

Ficha: 334 15.451.0008.2013.0000 Planeiamento Urbano
3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRO

5.000,00
NAIS

Ficha; 336 15.451.0008.2013.0000 Planeiamento Urbano
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONS

10.000,00
UMO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 913.000,00
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DECRETO N° 76 , DE 09 DE agosto DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: 02 EXECUTIVO

03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA02

Ficha: 39 19.126.0002.2070.OOOOAdministração e Planejamento

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF3.3.90.40.00
-100.000,00

Ficha: 42 99.999.0999.0999.OOOOReserva de Contingência
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTING

-177.000,00
ÊNCIA

LOCAL: 02 EXECUTIVO

04 02 ENSINO FUNDAMENTAL02

Ficha: 96 12.361.0004.2005.OOOOEducação Basica
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇ

-46.000,00

OS DE TERCEIROÍ
Ficha: 99 12.361.0004.2005.OOOOEducação Basica

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇ

-50.000,00

OS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 EXECUTIVO

04 05 FUNDEB02

Ficha: 117 12.365.0004.2007.OOOOEducação Basica
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E

-20.000,00
 VANTAGENS FIXA

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 05 05 SERVIÇOS FUNERÁRIOS

146 15.452.0007.1104.OOOOServicos de Utilidade Publica

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS4.5.90.61.00

Ficha: -320.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 180 10.301.0010.2055.0000Saúde Pública

3.3.90.30.00 MATERIAL DE
-120.000,00

 CONSUMO

Ficha: 205 10.301.0010.2058.OOOOSaúde Pública

3.1.90.11.00 VENCIMENTO
-25.000,00

S E VANTAGENS FIXA

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

Ficha: 340 15.451.0008.2013.OOOOPIanejamento Urbano -55.000,00
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DECRETO N° 76 , DE 09 DE agosto DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00

TOTAL DAS ANULAÇÕES -913.000,00
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DECRETO N° 84 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.1464

Abre no orçamento vigente crédito adicional supiementar e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Paraíso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$747.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+)

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

747.000,00

26 04.122.0002.2003.0000
3.3.90.30.00

Administração e Planejamento
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

37.000.00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

28 04.122.0002.2003.0000
3.3.90.39.00

Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

70.000.00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 04 01 ENSINO INFANTIL

66 12.365.0004.2004.0000
3.3.90.46.00

Educação Basica
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

25.000.00
F.R.: 0 01 00

01
213 000

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

92 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.30.00

Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

40.000,00
F.R.: 0 01 00

01
220 000

97 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.39.00

Educação Basica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

28.000,00
F.R.: 0 01 00

01
220 000

100 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.46.00

Educação Basica
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO

ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

60.000.00
F.R.: 0 01 00

01
220 000
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02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

84 12.306.0011.2019.0000
3.3.90.30.00

Merenda Escolar
MATERIAL DE CONSUMO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
RECURSOS DO PNAE-ENSINO FUNDAMENTAL

46.000,00
F.R,; 0 05 11

05
285 000

02 05 01 LIMPEZA PUBLICA

140 15.452.0007.2011.0000
3,3,90,30.00

Serviços de Utilidade Publica
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

15.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

ILUMINAÇÃO PUBLICA02 05 02

145 15.452,0007.2012.0000
3.3.90,39.00

Serviços de Utilidade Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

260.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 05 05 SERVIÇOS FUNERÁRIOS

148 15.452,0007.2015.0000
3.3.90.39.00

Serviços de Utilidade Publica

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

8.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 06 00 AGRICULTURA

154 20.304.0022.2069.0000
3.3,90.30.00

Apoio à Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

2.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

162 20.609,0022.2017.0000
3.3,90.30.00

Apoio ã Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

18,000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

181 10.301.0010.2055.0000
3.3.90.30.00

Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL

50.000,00
F.R.: 0 02 15

02
301 002
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02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

190 10.301.0010.2055.0000
3.3.90.39.00

Saúde Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
SAÚDE-GERAL

2.000,00
F.R.: 0 01 00

01
310 000

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

249 08.244.0013.2033.0000
3.3.90.39.00

Manutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

3.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

251 08.244.0013.2033,0000
3.3.90,46.00

Manutencao da Assistência

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

10.000,00
F.R.: 0 01 00

01
510 000

02 09 02 PREVIDÊNCIA

260 09.272,0015.2029.0000
3.1.90.13.00

Previdência Social

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

282 26.782.0016.2031.0000
3.1.90.11.00

Serviços de Transporte Rodoviário
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

285 26.782,0016.2031.0000
3.3.90.30.00

Serviços de Transporte Rodoviário
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
GERAL

20.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

291 26.782.0016.2031.0000
3,3.90.46.00

Serviços de Transporte Rodoviário
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

10.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 11 01 SETOR DE ESPORTES
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02 11 01 SETOR DE ESPORTES

302 27.812.0017.2032.0000 Desporto e lazer
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

3.3.90.46.00
01
110 000

10.000,00
F.R.: 0 01 00

02 16 01 CULTURA

327 13.392.0006.2009.0000
3.3.90.30.00

Difusão Cultural
MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

329 13.392.0006.2009.0000
3.3.90.39.00

Difusão Cultural

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

8.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

339 15.451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TESOURO
GERAL

3.3.90.46.00
01
110 000

10.000,00
F.R.: 0 01 00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso: 747.000,00
Fontes de Recurso
01 00 483.000,00

25.000,00
128.000,00

2.000,00
13.000,00
50.000.00
46.000,00

01 00
01 00
01 00
01 00
02 15
05 11

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 01 de outubro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

/^4^/-4dPECRETO N° 84 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2024
'\A/ALD0MIR0 ANTÔNIO SGOBI

PREFEITO MUNICIPAL

- LEI N.1464
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W\UN\C\PAL DE PA.RWSOprefe\tura,-
RUA DO GAFE 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024 Página 1

DE 01 DE outubro DE 2024

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2024

decreto N° 85

lhe confere o art.11,
0 exercícioPREFEITO MUNICIPAL DE Paraíso, no uso da atribuição que

17/11/2023 orçamento fiscal e de seguridade social para
O
da Lei n° 1452 de
de 2024.
DECRETA;

deste decreto, as dotações orçamentárias
0 exercício de 2024Art 1° Ficam remanejados na forma do anexo

aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para

Art,2^ A alteraçao introduzida pelo

adicional, suplementar, especial ou f^esm Orçamentárias (Lei n“1452, de 17 de

contemplados.
Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 01 de outubro de 2024

ANEXO

ACRESCIIVIOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Ficha. 26 04.122.0002.2003.0000 Administração

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
e Planeiamento 10.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 04 01 ENSINO INFANTIL

12.365.0004.2004.0000
3.3.90.39.00

Ficha: 94
Educação Basica

OUTROS SERVIÇOS 5.000,00local.' 02 executivo DE TERCEIRO
02 04 02

ensino fundamental

2019.0000 Merend

Ficha:
12.306.0011.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

Página 2

DECRETO N° 85 , DE 01 DE outubro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00

Ficha: 92 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 97 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 05 02 ILUMINAÇÃO PUBLICA

Ficha: 145 15.452.0007.2012.0000 Serviços de Utilidade Publica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

3.3.90.39.00

5.000,00

30.000,00

5,000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 179 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 198 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Ficha: 199 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
OBRAS E INSTALAÇÕES

3,3.90.30.00

3.3.90,46.00

4.4.90.51.00

80.000,00

50.000,00

68.600,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 230 08.243.0013.2027.0000 Manutencao da Assistência
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO3.3.90.46.00

5.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 09 02 PREVIDÊNCIA

Ficha: 259 09.272.0000.0001.0000 Operações Especiais
4.6.90.71.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 09 03 CRAS

Ficha: 267 08.244.0013.2071.0000 Manutencao da Assistência
3.3.90.30.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 13 00 MEIO AMBIENTE

Ficha: 312 18.541.0020.2064.0000 Meio Ambiente

PRINCIPAL DA DÍVIDA CO

MATERIAL DE CONSUMO

40.000,00
NTRATUA

5.000,00

2.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

Página 3

DECRETO N° 85 , DE 01 DE outubro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL; 02 EXECUTIVO
02 13 00 MEIO AMBIENTE

3.3.90.30.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 16 01 CULTURA

Ficha: 327 13.392.0006.2009.0000 Difusão Cultural
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00
5.000,00

Ficha: 329 13.392.0006.2009.0000 Difusão Cultural
3.3.90.39.00 OUTROS SERV

5.000,00
IÇOS DE TERCEIRO:

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇOES 319.991,37
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45,127.248/0001-56 Exercício; 2024

Página 4

DECRETO N° 85 , DE 01 DE outubro DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL; 02 EXECUTIVO

01 01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

04.122.0002.2002.OOOOAdministração e Planejamento
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIV4.4.90.52.00

02

Ficha: 17 -10.000,00

EXECUTIVO

03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

04.122.0002.2003.OOOOAdministração e Planejamento
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIV

99.999.0999.0999.OOOOReserva de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.999.0999.0999.OOOOReserva de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

4.4.90.52.00

9.9.99.99.00

9,9.99.99.00

LOCAL: 02

02

Ficha: 33 -10.000,00

Ficha: 42 -19.000,00

Ficha: 43 -51.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

04 01 ENSINO INFANTIL02

Ficha: 68 12.365.0004.2004.OOOOEducação Basica
4.4.90.52.00

12.306.0011.2019.OOOOMerenda Escolar

3.3.90.30.00

EQUIPAMENTOS

MATERIAL DE CO

-5,000,00
 E MATERIAL PERIV

Ficha: 53 -1.887,40
NSUMO

Ficha: 54 12.306.0011.2019.OOOOMerenda Escolar

3.3.90.30.00 MATERIAL DE C
-206,96

ONSUMO

LOCAL: 02 EXECUTIVO

04 02 ENSINO FUNDAMENTAL02

Ficha: 83 12.306.0011.2019.OOOOMerenda Escolar

3.3.90.30.00 MATERIAL DE C
-83,01

ONSUMO

Ficha: 85 12.306.0011.2019.OOOOMerenda Escolar

3.3.90.30.00 MATERIAL DE C
-2.214,00

ONSUMO

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 215 10.301.0010.2058.OOOOSaúde Pública

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E
-25.000,00

 MATERIAL PERÍV
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

Página 5

DECRETO N° 85 , DE 01 DE outubro DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 08 03 CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 226 10.301.0010.2047.OOOOSaúde Pública

4.4.90.52.00 EQUIPAMENT
-5.000,00

OS E MATERIAL PERIV

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

Ficha: 293 26,782.0016.2031.OOOOServicos de Transporte Rodoviário
4.4.90.52.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

Ficha: 303 27.812.0017.2032.OOOODesporto e lazer

OBRAS E INSTALAÇÕES

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER

4.4.90.51.00

-7,000,00
N

-12.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

Ficha: 315 17.512.0012.1103.OOOOSaneamento Básico

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00
-96.600,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 16 01 CULTURA

Ficha: 330 13.392.0006.2009.OOOODifusao Cultural

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00
-30.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

Ficha: 340 15.451.0008.2013.OOOOPIanejamento Urbano
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕ

-45.000,00

ES

TOTAL DAS ANULAÇÕES -319.991,37
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 88 , DE 07 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.1464

Abre no orçamento vigente crédito adiciona! supiementar e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNIC.IPAL DE Para.lso no uso de suas atribuições legais.t

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$15.000,00 distribuidos as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) 15.000,00

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL

7 01.031.0001.2001.0000
3.3.90.36.00

Processo Legislativo
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
GERAL

5.000,00
F.R.: 0 01 00

01
110 000

9 01.031.0001.2001.0000
3.3.90.40.00

Processo Legislativo
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC
TESOURO
GERAL

10.000,00
F.R.; 0 01 00

01
110 000

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL

3 01.031.0001.2001.0000
3.1.90.11.00

Processo Legislativo
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TESOURO
GERAL

-15.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
110 000

-15.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra era vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 07 de outubro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBl

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

A
IS

O
 (

C
N

P
J 

45
12

72
48

00
01

56
) 

em
 2

0/
01

/2
02

5 
às

 0
8:

23
:1

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
6b

4-
16

db
-7

85
d-

6f
62

-8
e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 Ano X | Edição nº 1752 Página 84 de 121

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 90 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.1493

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especial e da outras providências

0(A) PREFEITO :A) MUNICIPAL DFi Faraiso, no uso de suas atribuições .legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamente
R$0,00 distribuídos as seguintes

cr^édito aberto na forma do
provenientes de:

Superávit Financeiro;

vig um crédito adicionalente
dotações:

na importância de*

artigo anterior será coberto c?.4P'MPa99os

-640.000,00
Fontes de Recurso
01 60 -640.000,00

Anulação;

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

404 10.301.0010.1175.0000
4,4.90,52,00

Saúde Pública
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
SAÜDE-GERAL

-640.000,00
F.R. Grupo: 0  01 60

01
310 000

-640.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 15 de outubro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBl

PREFEITO MUNICIPAL

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

A
R

A
IS

O
 (

C
N

P
J 

45
12

72
48

00
01

56
) 

em
 2

0/
01

/2
02

5 
às

 0
8:

23
:1

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/2
6b

4-
16

db
-7

85
d-

6f
62

-8
e



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015

Segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 Ano X | Edição nº 1752 Página 85 de 121

Município de Paraíso - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45,127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 91 , DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.1464

Abre no orçamento vigente crédito adiciona! suplementar e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Fara.lso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

.Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de

RSIO.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação (+) 10.000,00

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

301 27.812.0017.2032.0000 Desporto e lazer
3.3,90.39.00 OUTROS SERVI

10.000,00
F.R.; 0 01 00ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TESOURO01
110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
provenientes de:

Anulação;

recursos

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

300 27.812.0017.2032.0000
3.3.90.36.00

Desporto e lazer
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TESOURO
GERAL

-10.000,00

F.R. Grupo: 0  01 00
01
110 000

-10.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em, vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 15 de outubro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOB!

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649

45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 92 , DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.1490

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especial e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Paraíso, no uso de suas auribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente,
RS0,00 distribuídos seguintes dotações:as

um crédito adicionai na importância de

provenientes de:
AP-mogto aberto na form.a do artigo anterior será coberto os

Superávit Financeiro: 230.000,00
Fontes de Recurso
01 60 -230.000,00

Anulação;

02 17 02 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

403 15.451.0008.2014.0000
4.4.90.52.00

Planejamento Urbano
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
GERAL

-230.000.00
F.R. Grupo; 0  01 60

01
110 000

-230.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 17 de outubro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 93 , DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.1491

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especial e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Paraiso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA;

:● orçâiner.to vigente, um crédito adicional imoortância deArtigo lo.- Fica aberto
R$0,00 distribuídos as seguintes dotações:

na

provenientes de:

Superávit Financeiro:

ito aberto na forma do artigo anterior será coberto c1)§P'PÍIPjPQ os

-180.000,00
Fontes de Recurso
01 60 -180.000,00

Anuíação:

02 05 01 LIMPEZA PUBLICA

399 Serviços de Utilidade Publica
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO
GERAL

15.452.0007.2011.0000
4.4.90.52.00

-180.000,00
F.R. Grupo: 0  01 60

01
110 000

-180.000,00

Artigo 3c.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraiso. 17 de outubro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DOCAFE, 649

45,127,248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 94 , DE 17 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.1494

Abre no orçamento vigente crédito adicionai especiai e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Paraíso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

um crédito adicional na importância deArtigo lo.- Fica aberto no orçamencc vigente
R$44.068,95 distribuídos as segui:.tes dotações:

t

0,00Suplementação (+)

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

44.068,95
F.R.: 0 02 60

10,301.0010,2055,0000
3,3.90.30.00

Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL

416

02
301 002

forma do artigo anterior será coberto com recursosArtigo 2o.- O crédito aberto na

provenientes .e:

Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

02 60

-44.068,95

Artigo 3o.- Este decreto entra en: vigor na data de sua publicação.

Paraiso, 17 de outubro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOB!
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

Página 1

DECRETO N° 95 , DE 17 DE outubro DE 2024

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE Paraíso, no uso da atribuição que lhe confere o art.11,
da Lei n° 1452 de 17/11/2023 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2024.
DECRETA:

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para  o exercício de 2024

Art.2°. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n°1452, de 17 de
novembro de 2023) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.

Art,3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 17 de outubro de 2024

ANEXO

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

04.122.0002.2003.0000 Administração e Planejamento
3.1.90.11.00

Ficha: 26 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planejamento
MATERIAL DE CONSUMO

04.122.0002.2003.0000 Administração e Planejamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

Ficha: 33 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planejamento
4.4.90.52.00

Ficha: 36 04.122.0002.2051.0000 Administração e Planejamento

Ficha: 20

VENCIMENTOS E VANTAGENS F\XP

3.3.90.30.00

Ficha: 28

3.3.90.39.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERI\

1.500,00

19.000,00

30.000,00

3.900,00

3.000,00
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RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

Página 2

DECRETO N° 95 , DE 17 DE outubro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 03 02 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA

Ficha: 47 06.181.0003.2072.0000 Apoio ao Policiamento Militar
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00

1.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 04 01 ENSINO INFANTIL

Ficha: 60 12.365.0004.2004.0000 Educação Basica
3.3.90.30.00

Ficha: 64 12.365.0004.2004.0000 Educação Basica
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 92 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 97 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
3.3.90.39.00

Ficha: 107 12.361.0005.2042.0000 Educação Complementar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

3.3.90.30.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

3.3.90.39.00

2,000,00

1.000,00

25.000,00

30.000,00

5.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 06 00 AGRICULTURA

Ficha: 164 20.609.0022.2017.0000 Apoio à Agricultura
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 190 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERC

OUTROS SERVIÇOS DE TERC

5.000.00
EIRO:

15,000,00
EIRO:

Ficha: 249 08.244.0013.2033.0000 Manutencao da Assistência
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE T

2.000,00
ERCEIRO:
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Página 3

DECRETO N° 95 , DE 17 DE outubro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

Ficha: 285 26.782.0016.2031.0000 Serviços de Transporte Rodoviário
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00

35.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

Ficha: 320 17.512.0012.2021.0000 Saneamento Básico
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO!3.3.90.39.00

16.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 16 01 CULTURA

Ficha: 327 13.392.0006.2009.0000 Difusão Cultural
3.3.90.30.00

Ficha: 329 13.392.0006.2009.0000 Difusão Cultural
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

MATERIAL DE CON

OUTROS SERVIÇO

20.000,00
SUMO

125.000,00
S DE TERCEIRO!

Ficha: 336 15.451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONS

10.000.00
UMO

Ficha: 333 15.451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS

10.000.00
DE TERCEIRO!

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇOES 359.400,00
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DECRETO N° 95 , DE 17 DE outubro DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: 02 EXECUTIVO

01 01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL02

Ficha: 15 04.122.0002.2002.OOOOAdministração e Planejamento
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

-10.000,00

Ficha: 16 04.122.0002.2002.OOOOAdministração e Planejamento
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TER

-8.500.00

CEIR05

LOCAL: 02 EXECUTIVO

03 01 SECRETARIAADMINISTRATIVAE FINANCEIRA

99.999.0999.0999.OOOOReserva de Contingência
RESERVA DE CONTINGÊNCIA9.9.99.99.00

02

Ficha: 43 -8.000.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

03 02 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA02

Ficha: 44 06.181.0003.2039.OOOOApoio ao Policiamento Militar
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

-7,900.00

Ficha: 50 06.181.0003.2072.OOOOApoio ao Policiamento Militar
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERI

-1.000.00
AL PERfV

LOCAL: 02 EXECUTIVO

08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02

Ficha: 212 10.301.0010.2058.0000Saúde Pública

3.3.90.36.00 OUTROS SER

-40.000,00

VIÇOS DE TERCEIROS
Ficha: 216 10.304.0010.2065.OOOOSaúde Pública

3.1.90.11.00 VENCIMENTO
-120.000,00

S E VANTAGENS FIXA

Ficha: 222 10.304.0010.2065.OOOOSaúde Pública

3.3.90.39.00 OUTROS SER

-11.000,00

VIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

239 08.244.0013.2028.OOOOManutencao da Assistência

3.3.90.30.00

248 08.244.0013.2033.OOOOManutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.36.00

Ficha: -25.000,00

Ficha: -11.000,00
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DECRETO N° 95 , DE 17 DE outubro DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 252 08.244.0013.2033.OOOOManutencao da Assistência

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A

256 08.244.0013.2080.OOOOManutencao da Assistência

MATERIAL DE CONSUMO

257 08.244.0013.2080.OOOOManutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROí

3.3.90.48.00

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

-10.000,00

Ficha: -10.000,00

Ficha: -10.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 09 03 CRAS

Ficha: 263 08.244.0013.2071.OOOOManutencao da Assistência

OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00
-10.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

289 26.782.0016.2031.OOOOServicos de Transporte Rodoviário

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROí

293 26.782.0016.2031.OOOOServicos de Transporte Rodoviário
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERÍV

3.3.90.39.00

4.4.90.52.00

Ficha: -28,000,00

Ficha: -13.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 13 00 MEIO AMBIENTE

Ficha: 310 18.541.0020.2043.OOOOMeio Ambiente

3.3.90.39.00 OUTROS SERV

-10.000,00

IÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

Ficha: 315 17.512.0012.1103.OOOOSaneamento Básico

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00
-6.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 16 01 CULTURA

Ficha: 324 13.392.0006.2009,OOOODifusao Cultural -10.000,00
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DECRETO N° 95 , DE 17 DE outubro DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 16 01 CULTURA

3.1.90.13.00 Obrigações patronais
Ficha: 331 13.392.0006.2009.OOOODifusao Cultural -10.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERN

TOTAL DAS ANULAÇÕES -359.400,00
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DECRETO N° 96 , DE 28 DE outubro DE 2024

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE Paraíso, no uso da atribuição que lhe confere o art.11,
da Lei n° 1452 de 17/11/2023 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2024.
DECRETA:

Art,1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para  o exercício de 2024

Art.2°. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n°1452, de 17 de
novembro de 2023) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 28 de outubro de 2024

ANEXO

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Ficha: 20 04.122.0002.2003.0000 Administração e Píaneiamenío
VENCIMENTOS E VANTAGENS F\XA

Ficha: 29 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planeiamento
3.3.90.46.00

Ficha: 32 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planeiamento
3.3.91.97.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 03 02 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA

Ficha: 48 06.181.0003.2072.0000 Apoio ao Policiamento Militar

3.1.90.11.00

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

APORTE PARA COBERTURA DO DÉ

150.000,00

12.000,00

247.000,00

30.000,00
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DECRETO N° 96 , DE 28 DE outubro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 03 02 DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:3.3.90.36.00

LOCAL; 02 EXECUTIVO
02 04 01 ENSINO INFANTIL

Ficha; 56 12.365.0004.2004.0000 Educação Basica
3.1.90.11.00

Ficha: 58 12.365.0004.2004.0000 Educação Basica
3.1.91.13.00

Ficha; 66 12.365.0004.2004.0000 Educação Basica
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Ficha: 70 12.365.0004.2022.0000 Educação Basica
3.1.90.11.00

Ficha: 76 12.365.0004.2022.0000 Educação Basica
3.3.90.36.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 88 12.361.0004.2005.0000
3.1.90.11.00

Ficha: 89 12.361.0004.2005.0000
3.1.90.13.00

Ficha: 100 12.361.0004.2005.0000
3.3.90.46.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 04 05 FUNDEB

Ficha: 122 12.365.0004.2008.0000
3.1.90.11.00

Ficha: 125 12.365.0004.2008.0000
3.1.90.13.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 06 00 AGRICULTURA

Ficha: 159 20.609.0022.2017.0000
3.1.90.11.00

Ficha; 161 20.609.0022.2017.0000

VENCIMENTOS E VANTA

OBRlGAÇOES PATRONA

3.3.90.46.00

VENCIMENTOS E VANTA

OUTROS SERVIÇOS DE

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTA

Educação Basica
VENCIMENTOS E VANTA

Apoio à Agricultura
VENCIMENTOS E VANTA

30.000,00
GENS FIX4

3.000,00
IS - INTRA

5.000,00

500,00
GENS FIX4

4.000,00
 TERCEIRO:

GENS FIX4

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Educação Basica
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

96.000,00

7.000,00

43.000,00

GENS FIX4

Educação Basica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

7.000,00

1.000,00

GENS FIX4

Apoio à Agricultura

16.700,00

3.000,00
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DECRETO N° 96 , DE 28 DE outubro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 06 00 AGRICULTURA

3.1.91.13.00

Ficha: 165 20.609.0022.2017.0000 Apoio à Agricultura
3.3.90.46.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 189 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.36.00

Ficha: 190 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.39.00

Ficha: 198 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.46.00

Ficha: 206 10.301.0010.2058.0000 Saúde Pública
3.1.90.11.00

Ficha: 209 10.301.0010.2058.0000 Saúde Pública
3.1.91.13.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 228 08.243.0013.2027.0000 Manutencao da Assistência
3.3.90.36.00

Ficha: 251 08.244.0013.2033.0000 Manutencao da Assistência
3.3.90.46.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

Ficha: 282 26.782.0016.2031.0000 Serviços de Transporte Rodoviário
VENCIMENTOS E VANTAGENS f\XP

Ficha: 291 26.782.0016.2031.0000 Serviços de Transporte Rodoviário
3.3.90.46.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

Ficha: 295 27.812.0017.2032.0000 Desporto e lazer
3.1.90.11.00

Ficha: 303 27.812.0017.2032.0000 Desporto e lazer

OBRíGAÇOES PATRONAIS - INTRA

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO!

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO!

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VENCIMENTOS E VANTAGENS F\XP

OBRÍGAÇOES PATRONAIS - INTRA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO!

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

3.1.90.11.00

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

VENCIMENTOS E VANTAGENS F\XP

5.000,00

4.000,00

1.000,00

41.000,00

57.000,00

7.000,00

11.000.00

2,500,00

40.000,00

500,00

18.700,00

2.000,00
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DECRETO N° 96 , DE 28 DE outubro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 11 01 SETOR DE ESPORTES

4.4.90.51.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 333 15.451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano
3.1.90.11.00

Ficha: 334 15.451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

VENCIMENTOS E VANTAG

3.1.90.13.00

26.000,00
ENS F\XA

6.000,00

Ficha: 339 15.451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇ

8.000,00
ÃO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇOES 884.900,00
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DECRETO N° 96 , DE 28 DE outubro DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 04 01 ENSINO INFANTIL

Ficha: 59 12.365.0004.2004.OOOOEducação Basica
3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇ

-7.500,00

OS DE TERCE1R05

Ficha: 51 12.306.0011.2019.OOOOMerenda Escolar

3.3.90.30.00 MATERIAL DE C
-15.000,00

ONSUMO

Ficha: 52 12.306.0011.2019.OOOOMerenda Escolar

3.3.90.30.00 MATERIAL DE C
-20.000,00

ONSUMO

Ficha: 55 12.306.0011.2019.0000Merenda Escolar

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS
-40.000,00

 E MATERIAL PERIV

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 102 12.361.0004.2005.OOOOEducação Basica
4.4.90.52.00

Ficha: 108 12.361.0005.2042.OOOOEducação Complementar

OBRAS E INSTALAÇÕES

EQUIPAMENTOS E MATE

4.4.90.51.00

-95.000,00
RIAL PERIV

-15.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 04 05 FUNDEB

Ficha: 124 12.365.0004.2008.OOOOEducação Basica
3.1.90.11.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 05 02

VENCIMENTOS E

ILUMINAÇÃO PUBLICA

-8.000,00
 VANTAGENS FIXA

Ficha: 144 15.452.0007.2012.OOOOServicos de Utilidade Publica

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
-24.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 05 05 SERVIÇOS FUNERÁRIOS

Ficha: 148 15.452.0007.2015.OOOOServicos de Utilidade Publica

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TE

-2.200.00

RCEIR05
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DECRETO N° 96 , DE 28 DE outubro DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: EXECUTIVO

06 00 AGRICULTURA

02

02

Ficha: 20.609.0022.2017.OOOOApoio à Agricultura
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E

166 -4.000,00

 MATERIAL PERN

EXECUTIVO

07 01 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

LOCAL: 02

02

Ficha: 169 22.661.0009.2046.OOOODesenvoivimento Industrial

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIR053.3.90.39.00
-20.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02

Ficha: 177 10.301.0010.2055.OOOOSaúde Pública

3.3.50.39.00 OUTROS SER

-29.200,00

VIÇOS DE TERCEIROS
Ficha: 200 10.301.0010.2055.OOOOSaúde Pública

4.4.90.52.00 EQUIPAMENT
-50.000,00

OS E MATERIAL PERf\/

Ficha: 204 10.301.0010.2057.OOOOSaúde Pública

4.4.90.52.00 EQUIPAMENT
-8.000,00

OS E MATERIAL PERIV

Ficha: 215 10.301.0010.2058.OOOOSaúde Pública

4.4.90.52.00 EQUIPAMENT
-15.000,00

OS E MATERIAL PERIV

Ficha; 217 10.304.0010.2065.OOOOSaúde Pública

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES

-30.000,00

 PATRONAIS
Ficha: 218 10.304.0010.2065.OOOOSaúde Pública

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES

-50.000,00

 PATRONAIS - INTRA (
Ficha: 224 10.304.0010.2065.OOOOSaúde Pública

4.4.90.52.00 EQUIPAMENT
-10.000,00

OS E MATERIAL PERIV

LOCAL: 02 EXECUTIVO

09 01 FU02 NDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 244 08.244.0013.2033.OOOOManutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS3.3.50.39.00
-5.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

10 01 SE02 RV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO
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DECRETO N° 96 , DE 28 DE outubro DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: EXECUTIVO

10 01 SE

02

RV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

26.782.0016.2031.0000Servicos de Transporte Rodoviário
3.3.90.30.00

26.782.0016.2031.OOOOServicos de Transporte Rodoviário
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIV

MATERIAL DE CONSUMO

4.4.90.52.00

02

Ficha: 285 -10.000,00

Ficha: 294 -50.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

11 01 SETOR DE ESPORTES02

Ficha: 299 27.812.0017.2032.OOOODesporto e lazer
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00

-10.000,00

Ficha: 301 27.812.0017.2032.OOOODesporto e lazer
3.3.90.39.00 OUTROS SERVI

-20.000,00

ÇOS DE TERCEIR05

LOCAL: 02 EXECUTIVO

13 00 MEIO AMBIENTE02

Ficha: 310 18.541.0020.2043.OOOOMeio Ambiente

3.3.90.39.00 OUTROS SERV

-10.000,00

IÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 EXECUTIVO

16 01 CULTURA02

Ficha: 323 13.392.0006.2009.0000Difusao Cultural

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS
-22.000,00

 E VANTAGENS FIXA

Ficha: 330 13.392.0006.2009.OOOODifusao Cultural

OBRAS E INSTALAÇÕES

13.392.0006.2009.OOOODifusao Cultural

4.4.90.52.00

4.4.90.51.00

EQUIPAMENTOS E MATE

-6.000,00

Ficha: 331 -29.000,00
RIAL PERIV

LOCAL: 02 EXECUTIVO

17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS02

Ficha: 332 15.451.0008.1152.OOOOPIanejamento Urbano
4.4.50.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕ

-280.000,00

ES
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DECRETO N° 96 . DE 28 DE outubro DE 2024

-884.900,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES
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DECRETO N° 96 , DE 28 DE outubro DE 2024

TOTAL DAS ANULAÇÕES -884.900,00
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DECRETO N° 97 , DE 01 DE novembro DE 2024

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE Paraíso, no uso da atribuição que lhe confere o art.11,
da Lei n° 1452 de 17/11/2023 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2024.
DECRETA:

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para  o exercício de 2024

Art.2°. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n°1452, de 17 de
novembro de 2023) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 01 de novembro de 2024

ANEXO

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Ficha: 26 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planeiamento
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 28 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planeiamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

Ficha: 36 04.122.0002.2051.0000 Administração e Planeiamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

Ficha: 41 28.846.0000.0002.0000 Operações Especiais
contribuicAo para o pis/pasef

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.47.12

25.000,00

33.000,00

4.000,00

65.000,00
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DECRETO N° 97 , DE 01 DE novembro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 04 01 ENSINO INFANTIL

Ficha: 68 12.365.0004.2004.0000 Educação Basica
4.4.90.52.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 84 12.306.0011.2019.0000 Merenda Escolar
3.3.90.30.00

Ficha: 92 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 97 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 05 02 ILUMINAÇÃO PUBLICA

EQUIPAMENTOS E MATE

MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00

OUTROS SERVIÇOS DE T

Ficha: 144 15.452.0007.2012.0000 Serviços de Utilidade Publica
3.3.90.30.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 06 00 AGRICULTURA

R

E

MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 162 20.609.0022.2017.0000 Apoio à Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 164 20.609.0022.2017.0000 Apoio à Agricultura
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.30.00

OUTROS SERVIÇOS DE T

Ficha: 179 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.30.00

Ficha: 189 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.36.00

Ficha: 19O 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.39.00

Ficha: 219 10.304.0010.2065.0000 Saúde Pública
3.3,90.30.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

IA

R

ERC

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERC

OUTROS SERVIÇOS DE TERC

MATERIAL DE CONSUMO

3,000,00
L PER^

16.000,00

332.000,00

20.000,00
CEIRO:

5.000,00

5.000,00

4.000,00
EIRO:

70.000,00

1.200,00
EIRO:

10,000,00
EIRO:

13.000,00
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DECRETO N° 97 , DE 01 DE novembro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 228 08.243.0013.2027.0000 Manutencao da Assistência
3.3.90.36.00

Ficha: 231 08.243.0013.2027.0000 Manutencao da Assistência
4.4.90.52.00

Ficha: 249 08.244.0013.2033.0000 Manutencao da Assistência
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO;

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER^

3.3.90.39.00

4.500,00

21.500,00

6.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 09 02 PREVIDÊNCIA

Ficha: 259 09.272.0000.0001.0000 Operações Especiais
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUA4.6.90.71.00

83.000,00

LOCAL; 02 EXECUTIVO

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN. E RODOVIÁRIO

Ficha: 289 26.782.0016.2031.0000 Serviços de Transporte Rodoviário
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:3.3.90.39.00

7.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 11 01 SETOR DE ESPORTES

Ficha: 301 27.812.0017.2032.0000 Desporto e lazer
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 13 00 MEIO AMBIENTE

Ficha; 312 18.541.0020.2064.0000 Meio Ambiente
3.3.90.30.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

Ficha: 320 17.512.0012.2021.0000 Saneamento Básico

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00

26.800.00

5.000,00

23,000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 16 01 CULTURA

Ficha: 327 13.392.0006.2009.0000 Difusão Cultural
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00

10.000,00

Ficha: 329 13.392.0006.2009.0000 Difusão Cultural
3.3.90.39.00 OUTROS SERV

17.000,00
IÇOS DE TERCEIRO:
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DECRETO N° 97 , DE 01 DE novembro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

Ficha: 336 15.451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha; 333 15.451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO;

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

40.000,00

3.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇOES 853.000,00
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Página 5

DECRETO N° 97 , DE 01 DE novembro DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Ficha: 39 19.126.0002.2070.OOOOAdministração e Planejamento

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF3.3,90.40.00
-12.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha: 104 12.361.0005.1151.OOOOEducação Complementar
4.4.90.51.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 04 07 ENSINO SUPERIOR

Ficha: 129 12.364.0018.2041.OOOOTransporte Escolar - Ensino Superior e -98.000,00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROÍ

-498.000.00

OBRAS E INSTALAÇÕES

3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha; 2I6 10.304.0010.2065.OOOOSaúde Pública

3.1.90.11.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

Ficha: 332 15.451.0008.1152.OOOOPIanejamento Urbano

OBRAS E INSTALAÇÕES

VENCIMENTOS E VANTA

4.4.50.51.00

-115.000,00
GENS FIXA

-120.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 17 02 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

Ficha; 343 15.451.0008.2014.OOOOPIanejamento Urbano

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00
-10.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES -853.000,00
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prefeitura municipal de paraíso
nUADOCAFim
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DECRETO N° 98 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464

Abre no orçamento vigente crédito adicionaisupiementar e da outras providências

0(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Paraíso, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Artigo lo.-
R$336.408,24 distribuídos as seguintes dotações:

Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de

336.408,24Suplementação (+)

02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

25.000,00
F.R.; 0 05 12

12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CO

95
NSUMO

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME

05
282 000

LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS02 17 01

3.000,00
F.R.; 0 01 0015 451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO
GERAL

01
110 000

338

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0010.2055.0000
3.3.90.39.00 OUTR

02 08 01
20.000,00

F.R.: 0 02 15
OS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
ATENÇÃO BÁSICA ESTADUAL

191

02
301 002

24.000,00
F.R.: 0 01 00Saúde Pública

OBRAS E INSTALAÇÕES
TESOURO
SAÚDE-GERAL

10.301.0010.2055.0000
4.4.90.51.00

199

01
310 000

LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS02 17 01
264.408,24

F.R.: 0 01 0015 451 0008.1152.0000 Planejamento Urbano
4 4 90 51 00 OBRAS E INSTALAÇÕES

TESOURO
GERAL

01
110 000

434

do artigo anterior será coberto com recursosformaO crédito aberto naArtigo 2o.-
provenientes de:

308.408,24
Excesso: Fontes de Recurso

01 00 264.408,24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649

45.127.248/0001-56 Exercido: 2024

DECRETO N° 98 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1464
01 00
02 15

24.000,00
20.000,00

Anulação:

02 04 01 ENSINO INFANTIL

75 12.365.0004.2022.0000
3.3.90.30.00

Educação Basica
MATERIAL DE CONSUMO

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÂO-CRECHE

●25.000,00
F.R. Grupo: 0  05 12

05
280 000

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

337 15.451.0008.2013.0000
3.3.90.30.00

Planejamento Urbano
MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO
TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO

-3.000,00
F.R. Grupo: 0  01 00

01
410 000

-28.000,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 01 de novembro de 2024

WALDOMIRO ANTÔNIO SGOBI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ. 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

Página 1

DECRETO N° 99 , DE 08 DE novembro DE 2024

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE Paraíso, no uso da atribuição que lhe confere o arí.11,
da Lei n° 1452 de 17/11/2023 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2024.
DECRETA:

Art.1°. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para  o exercício de 2024

Art.2°. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n°1452, de 17 de
novembro de 2023) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso, 08 de novembro de 2024

ANEXO

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 01 01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Ficha: 15 04.122.0002.2002.0000 Administração e Planejamento
3.3.90.30.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

Ficha: 26 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planeiamento
3.3.90.30.00

Ficha: 28 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planeiamento
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROí

Fioha: 31 04.122.0002.2003.0000 Administração e Planeiamento

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00

500,00

30.000,00

55.000,00

25.000,00
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^f^EFEITURA municipal
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

DE PARAÍSO

Página 2

DECRETO N° 99 , DE 08 DE novembro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 03 01 SECRETARIAADMINISTRATIVAE FINANCEIRA

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Ficha; 36 04.122.0002.2051.0000 Administração e Planeiamento
3.3.90.39.00

LOCAL; 02 EXECUTIVO
02 03 02 DEFESA NACiONAL E SEGURANÇA PUBLICA

Ficha; 44 06 181.0003.2039.0000 Apoio ao Policiamento Militar
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha; 47 06.181.0003.2072.0000 Apoio ao Policiamento Militar
3.3.90.30.00

LOCAL; 02 EXECUTIVO
02 04 01 ENSINO INFANTIL

Ficha; 64 12.365.0004.2004.0000 Educação Basica
3.3.90.39.00

3.3.90.93.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIR

3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIR

3.000,00

O!

1.000,00

1.000,00

5.000,00

O!

LOCAL; 02 EXECUTIVO
02 04 02 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha; 91 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica
3.3.90.14.00

Ficha; 95 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica

DIÁRIAS - PESSO

3 3 90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

AL CIVIL

1.000,00

11.000,00

13.000,00
Ficha; 97 12.361.0004.2005.0000 Educação Basica

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO.

Ficha: 107 12.361.0005.2042.0000 Educação Complementar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO.3

6.000,00

.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 05 01 LIMPEZA PUBLICA

140 15.452.0007.2011.0000 Serviços de Utilidade Publica
3 3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 06 00 AGRICULTURA

Ficha: 154 20.304.0022.2069.0000 Apoio à Agricultura
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 162 20.609.0022.2017.0000 Apoio à Agricultura

3.000,00

2.000,00

19.000,00
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DECRETO N° 99 , DE 08 DE novembro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 06 00 AGRICULTURA

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 164 20.609.0022.2017.0000 Apoio á Agricultura
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 179 10.301,0010.2055.0000 Saúde Pública
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 181 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.30.00

Ficha: 190 10.301.0010.2055.0000 Saúde Pública
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha: 235 08.243.0013.2050.0000 Manutencao da Assistência
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 246 08.244.0013.2033.0000 Manutencao da Assistência
3.3.90.30.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 09 03 CRAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERC

3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERC

3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

6.000,00
EIRO:

80.000,00

2.000,00

20.000,00
EIRO:

5.000,00

50.000,00

Ficha: 269 08.244.0013.2071.0000 Manutencao da Assistência
3.3.90.30.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 10 01 SERV. ESTR. RODAGEM MUN, E RODOVIÁRIO

Ficha: 285 26.782.0016.2031.0000 Serviços de Transporte Rodoviário
MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 289 26.782.0016.2031.0000 Serviços de Transporte Rodoviário
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

5.000,00

13.000,00

8.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 11 01 SETOR DE ESPORTES

Ficha: 299 27.812.0017.2032.0000 Desporto e lazer
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00

10.000,00
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DECRETO N° 99 , DE 08 DE novembro DE 2024

ACRÉSCIMOS

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 13 00 MEIO AMBIENTE

Ficha: 310 18.541.0020.2043.0000 Meio Ambiente
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 15 01 SANEAMENTO BÁSICO

Ficha: 320 17.512.0012.2021.0000 Saneamento Básico

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO;

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

3.3.90.39.00

5.000,00

20.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 16 01 CULTURA

Ficha: 327 13.392.0006.2009.0000 Difusão Cultural
3.3.90.30.00

Ficha: 329 13.392.0006.2009.0000 Difusão Cultural
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 17 01 LOGRADOUROS E VIAS PUBLICAS

Ficha: 336 15.451.0008.2013.0000 Planeiamento Urbano
3.3.90.30,00

Ficha: 338 15.451.0008.2013.0000 Planejamento Urbano
3.3.90.39.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 17 02 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

Ficha: 344 15.451.0008.2014.0000 Planeiamento Urbano
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO:

3.3.90.39.00

10.000,00

60.000,00

1.000,00

10.000,00

3.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇOES 483.500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45,127.248/0001-56 Exercício: 2024

Página 5

DECRETO N° 99 , DE 08 DE novembro DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: 02 EXECUTIVO

03 01 SECRETARIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA02

Ficha: 21 04.122.0002.2003.OOOOAdministração e Planejamento

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

04.122.0002.2049.OOOOAdministração e Planejamento

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO?

3.1.90.13.00

3.3.90.39.00

-25.000,00

Ficha: 34 -17.000,00

Ficha: 39 19.126.0002.2070.OOOOAdministração e Planejamento
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

-56,000,00

DA INF

LOCAL: 02 EXECUTIVO

04 01 ENSINO INFANTIL

12.365.0004.2004.OOOOEducação Basica
MATERIAL DE CONSUMO3.3.90.30.00

02

Ficha: 60 -20.000.00

Ficha: 67 12.365.0004.2004.OOOOEducação Basica
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAL

-15.000,00

AÇÕES

LOCAL: 02 EXECUTIVO

04 02 ENSINO FUNDAMENTAL02

Ficha: 99 12.361.0004.2005.OOOOEducação Basica
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇ

-22.000.00

OS DE TERCEIRO?

LOCAL: 02 EXECUTIVO

06 00 AGRICULTURA02

Ficha: 157 20.304.0022.2069.OOOOApoio à Agricultura

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO3.3.90.46.00
-5.000.00

Ficha: I6O 20.609.0022.2017.OOOOApoio à Agricultura
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PAT

-500,00

RONAIS

Ficha: 163 20.609.0022.2017,OOOOApoio à Agricultura
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇO

-5.000,00

S DE TERCEIRO?

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 07 01 PROMOÇÃO INDUSTRIAL

Ficha: 167 22,661.0009.1125.OOOODesenvolvimento Industrial

OBRAS E INSTALAÇÕES4.4.90.51.00
-204.000,00
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Página 6

DECRETO N° 99 , DE 08 DE novembro DE 2024

REDUÇÕES

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha; 191 10.301.0010.2055.0000Saúde Pública -2.000,00
3.3.90.39.00

Ficha: 213 10.301.0010.2058.OOOOSaúde Pública
3.3.90.39.00

Ficha: 221 10.304.0010.2065.OOOOSaúde Pública
3.3.90.36.00

OUTROS SER

OUTROS SER

OUTROS SER

VIÇOS DE TERCEIROS

-35.000,00
VIÇOS DE TERCEIROS

-2.000,00
VIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ficha. 256 08.244.0013.2080.OOOOManutencao da Assistência

MATERIAL DE CONSUMO

Ficha. 257 08.244.0013.2080.OOOOManutencao da Assistência

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

3.3.90.30.00

3.3.90.39.00

-9.000,00

-9.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 09 03 CRAS

Ficha: 264 08.244.0013.2071.OOOOManutencao da Assistência
3.1.91.13.00

Ficha: 277 08.244.0013.2071.OOOOManutencao da Assistência

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIV

Ficha: 279 08.244.0013.2071.OOOOManutencao da Assistência

4.4.90.52.00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 13 00 MEIO AMBIENTE

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA (

4.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERI\^

Ficha: 306 18.541.0020.2043.OOOOMeio Ambiente

OBRIGAÇÕES PATRONAIS3.1.90.13.00

-30.000.00

-10.000,00

-5.000,00

-10.000,00

LOCAL: 02 EXECUTIVO

02 16 01 CULTURA

Ficha: 325 13.392.0006.2009.OOOODifusao Cultural

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES P

-2.000,00

ATRONAIS - INTRA (
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO
RUA DO CAFÉ, 649
45.127.248/0001-56 Exercício: 2024

Página 7

DECRETO N° 99 , DE 08 DE novembro DE 2024

REDUÇÕES

-483.500,00TOTAL DAS ANULAÇÕES
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.530/25 DE 06 DE JANEIRO DE 2.025

“Dispõe  sobre  concessão  de
gratificação  de  função  a
servidor  público  municipal
que  especifica”.

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, Resolve:

Art. 1º.  Fica o Sr.  SEBASTIÃO DONIZETE SGOBI,
servidor público municipal, nomeado para o cargo efetivo
de Motorista  pela  Portaria  nº  2172/08,  de 07/07/2008 e
posteriormente enquadrado como Condutor de Ambulância
pela  Portaria  nº  7.023/16,  de  16/03/2016,  DESIGNADO
para concomitantemente com suas funções ser responsável
pela logística do transporte de pacientes da área da Saúde
do Município de Paraíso, sem aumento da sua carga horária
de  trabalho,  e  para  tanto,  fará  jus  a  uma  gratificação  de
20% (vinte por cento) sobre seu salário base.

Art. 2º. As atribuições referentes a presente portaria
serão as seguintes:

I- acompanhar a gestão de agendamento de pacientes
junto a recepção;

II-  acompanhar  e  elaborar  grades  de  viagens
determinando  o  fluxo  das  viagens;

III- realizar escala mensal de plantões e escala diária
de viagens;

IV-  comunicar  ao  encarregado  de  frotas  eventuais
falhas mecânicas;

V- assinar requisições de abastecimento, alimentação
e lavadas de veículos; e

VI-  desenvolver outras atividades correlatas que lhe
forem atribuídas pela chefia imediata.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  Portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 06 de janeiro

de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.531/25 DE 06 DE JANEIRO DE 2.025

“Dispõe  sobre  concessão  de
gratificação  de  função  a
servidor  público  municipal
que  especifica”.

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais, Resolve:
Art.  1º.  Fica  o  Sr.  NILTON  JOSÉ  MARCONATO,

servidor público municipal, nomeado para o cargo efetivo
de  Tratorista  pela  Portaria  nº  1.148/05,  de  28/03/2005,
DESIGNADO  para  ser  responsável  pela  manutenção  da
Frota Municipal do Município de Paraíso, executando ainda
eventualmente  as  funções  de  Operador  de  Máquinas  e
Motorista, sem aumento da sua carga horária de trabalho, e
para  tanto,  fará  jus  a  uma  gratificação  de  25%  (vinte  e
cinco  por  cento)  sobre  seu  salário  base.

Art. 2º. As atribuições referentes a presente portaria
serão as seguintes:

I-  Programar  e  supervisionar  os  serviços  de
manutenção  preventiva  e  corretiva  da  frota  municipal;

II- Receber e preparar veículos novos;
III-  Avaliar  a  necessidade  de  manutenção  e/ou

melhorias da frota municipal;
IV- Acompanhar e orientar os motoristas e condutores

quanto aos procedimentos de checklist da frota municipal;
V- Acompanhar a movimentação e a utilização da frota

municipal;
VI-  Executar  demais  atribuições  relacionadas  a

manutenção  da  frota  municipal.
Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução da

presente  Portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial  as  Portarias  nº  8.486/18,  de  01/07/2018  e
9.255/19, de 07/10/2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 06 de janeiro

de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.532/25 DE 06 DE JANEIRO DE 2.025

“Dispõe sobre a nomeação do
Conse lho  Munic ipa l  de
Proteção  e  Defesa  Civil  –
C O M P D E C  e  s u a
Coordenadoria.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  Municipal  de
Paraíso, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais, com base no art. 71, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município, nos termos da Lei Municipal n° 1.203/2019 de
18/04/19, alterada pela Lei nº 1.261/21, de 04/03/21 e do
Decreto Municipal n° 031/21 de 04/03/21, RESOLVE:

Art.  1º.  Nomear  os  membros  que  constituirão  o
Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC:

I- Representantes do Poder Público Municipal:
a) Titulares:
1- Elaine Cristina Vechiato Marconato;
2- Rodolfo Marconi Guardia;E
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3- Aparecido Donisete Seique.
b) Suplentes:
1- Claudia Regina Pereira Beltão;
2- Luis Rogério Destri;
3- Dionice Lourdes de Souza.
II-  Representantes  de  entidades  e  órgãos  não

governamentais:
a) Titulares:
1- Leonardo Beltrão Barszcz;
2- Rougério Ribas;
3- José Paulo Joaquim Alves.
b) Suplentes:
1- Antonio Carlos Crepaldi;
2- Otávio Vidotte;
3- Murillo Stefen.
Art 2º. Ficam nomeados os membros que constituirão

a  Coordenadoria  Municipal  de  Proteção e  Defesa  Civil  -
COMPDEC:

I- Coordenador: Mateus Mialichi de Lima, Assessor do
Departamento  de  Agricultura,  Abastecimento,  Meio
Ambiente  e  Recursos  Naturais;

II-  Secretaria-Executiva:  Elaine  Palmira  Vidotti,
Auxiliar  de  Serviços  Diversos;

III-  Setor  Técnico:  Lucas  Kalio  de  Sá  Pereira,
Engenheiro Civil; Henrique da Fonseca Brandão, Engenheiro
Agrônomo;

IV- Setor Operativo: Luiz Antonio Estevam da Silva,
Fiscal  Geral;  Jefferson  Arley  Barboza,  Operador  de
Máquinas.

Art.  3º.  A  designação  dos  membros  acima
relacionados,  é  considerada como prestação de serviços
relevantes,  não  fazendo  jus  a  qualquer  espécie  de
gratificação  ou  remuneração,  tendo  um  período  de
mandato  de  04  (quatro)  anos.

Art 4º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 06 de

janeiro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca

os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Concurso Público nº 001/2024, homologado em 01 de julho
de  2024,  para  comparecerem  com  cópia  de  todos  os
documentos  pessoais:  (Declaração  de  Antecedentes
Criminais; cédula de identidade; Cadastro de Pessoa Física
(CPF);  CNH  (se  houver);  Certidão  de  Nascimento  e  ou
Casamento  (se  for  casado);  Certificado  de  Reservista  ou
Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e Certidão de

quitação  eleitoral;  Comprovante  de  Escolaridade  e  ou
Certificado  de  Conclusão  de  Graduação;  Comprovante  de
endereço  atualizado  (máximo  3  meses);  Certidão  de
nascimento,  RG  e  CPF  dos  filhos  dependentes  de  até  24
anos, (se frequentar Curso Superior, trazer Declaração de
matrícula da Faculdade); Número do Cartão SUS; Número,
Série e Data de Emissão da Carteira de Trabalho; Número
do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta Salário na Agência
do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura  Municipal  de  Paraíso
(Setor de Pessoal), à Rua do Café nº 649, nesta cidade, no
dia  24  de  Janeiro  de  2025  às  8:00  horas,o  não
comparecimento será entendido como desistência da
vaga.

Médico Clínico Geral I:
1º Classificado – Andre Luiz Moreira de Alencar
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 17 DE JANEIRO

DE 2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca
os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Concurso Público nº 001/2024, homologado em 01 de julho
de  2024,  para  comparecerem  com  cópia  de  todos  os
documentos  pessoais:  (Declaração  de  Antecedentes
Criminais; cédula de identidade; Cadastro de Pessoa Física
(CPF);  CNH  (se  houver);  Certidão  de  Nascimento  e  ou
Casamento  (se  for  casado);  Certificado  de  Reservista  ou
Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e Certidão de
quitação  eleitoral;  Comprovante  de  Escolaridade  e  ou
Certificado  de  Conclusão  de  Graduação;  Comprovante  de
endereço  atualizado  (máximo  3  meses);  Certidão  de
nascimento,  RG  e  CPF  dos  filhos  dependentes  de  até  24
anos, (se frequentar Curso Superior, trazer Declaração de
matrícula da Faculdade); Número do Cartão SUS; Número,
Série e Data de Emissão da Carteira de Trabalho; Número
do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta Salário na Agência
do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura  Municipal  de  Paraíso
(Setor de Pessoal), à Rua do Café nº 649, nesta cidade, no
dia  23  de  Janeiro  de  2025  às  8:00  horas,o  não
comparecimento será entendido como desistência da
vaga.

Controlador Interno:
1º Classificado – Thiago Duarte
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 17 DE JANEIRO

DE 2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca
os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Concurso Público nº 001/2024, homologado em 01 de julho
de  2024,  para  comparecerem  com  cópia  de  todos  os
documentos  pessoais:  (Declaração  de  Antecedentes
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Criminais; cédula de identidade; Cadastro de Pessoa Física
(CPF);  CNH  (se  houver);  Certidão  de  Nascimento  e  ou
Casamento  (se  for  casado);  Certificado  de  Reservista  ou
Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e Certidão de
quitação  eleitoral;  Comprovante  de  Escolaridade  e  ou
Certificado  de  Conclusão  de  Graduação;  Comprovante  de
endereço  atualizado  (máximo  3  meses);  Certidão  de
nascimento,  RG  e  CPF  dos  filhos  dependentes  de  até  24
anos, (se frequentar Curso Superior, trazer Declaração de
matrícula da Faculdade); Número do Cartão SUS; Número,
Série e Data de Emissão da Carteira de Trabalho; Número
do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta Salário na Agência
do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura  Municipal  de  Paraíso
(Setor de Pessoal), à Rua do Café nº 649, nesta cidade, no
dia  24  de  Janeiro  de  2025  às  8:30  horas,o  não
comparecimento será entendido como desistência da
vaga.

Médico Clínico Geral/Pediatra:
1º Classificado – Luana Queiroz Ferreira
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 17 DE JANEIRO

DE 2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE VAGA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca
os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Concurso Público nº 001/2024, homologado em 01 de julho
de  2024,  para  comparecerem  com  cópia  de  todos  os
documentos  pessoais:  (Declaração  de  Antecedentes
Criminais; cédula de identidade; Cadastro de Pessoa Física
(CPF);  CNH  (se  houver);  Certidão  de  Nascimento  e  ou
Casamento  (se  for  casado);  Certificado  de  Reservista  ou
Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e Certidão de
quitação  eleitoral;  Comprovante  de  Escolaridade  e  ou
Certificado  de  Conclusão  de  Graduação;  Comprovante  de
endereço  atualizado  (máximo  3  meses);  Certidão  de
nascimento,  RG  e  CPF  dos  filhos  dependentes  de  até  24
anos, (se frequentar Curso Superior, trazer Declaração de
matrícula da Faculdade); Número do Cartão SUS; Número,
Série e Data de Emissão da Carteira de Trabalho; Número
do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta Salário na Agência
do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura  Municipal  de  Paraíso
(Setor de Pessoal), à Rua do Café nº 649, nesta cidade, no
dia  24  de  Janeiro  de  2025  às  8:45  horas,o  não
comparecimento será entendido como desistência da
vaga.

Médico do E.S.F.:
1º Classificado – Gabriela Guedes
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 17 DE JANEIRO

DE 2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE

FUNÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca
os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Processo Seletivo nº 001/2024, homologado em 01 de julho
de  2024,  para  comparecerem  com  cópia  de  todos  os
documentos  pessoais:  (Declaração  de  Antecedentes
Criminais; cédula de identidade; Cadastro de Pessoa Física
(CPF);  CNH  (se  houver);  Certidão  de  Nascimento  e  ou
Casamento  (se  for  casado);  Certificado  de  Reservista  ou
Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e Certidão de
quitação  eleitoral;  Comprovante  de  Escolaridade  e  ou
Certificado  de  Conclusão  de  Graduação;  Comprovante  de
endereço  atualizado  (máximo  3  meses);  Certidão  de
nascimento,  RG  e  CPF  dos  filhos  dependentes  de  até  24
anos, (se frequentar Curso Superior, trazer Declaração de
matrícula da Faculdade); Número do Cartão SUS; Número,
Série e Data de Emissão da Carteira de Trabalho; Número
do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta Salário na Agência
do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura  Municipal  de  Paraíso
(Setor de Pessoal), à Rua do Café nº 649, nesta cidade, no
dia  22  de  janeiro  de  2025  às  8  horas ,  o  não
comparecimento será entendido como desistência da
vaga.

Atendente:
05º Classificado – Fabiana Alves de Paula
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 17 DE JANEIRO

DE 2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE

FUNÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca

os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Processo Seletivo nº 001/2024, homologado em 01 de julho
de  2024,  para  comparecerem  com  cópia  de  todos  os
documentos  pessoais:  (Declaração  de  Antecedentes
Criminais; cédula de identidade; Cadastro de Pessoa Física
(CPF);  CNH  (se  houver);  Certidão  de  Nascimento  e  ou
Casamento  (se  for  casado);  Certificado  de  Reservista  ou
Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e Certidão de
quitação  eleitoral;  Comprovante  de  Escolaridade  e  ou
Certificado  de  Conclusão  de  Graduação;  Comprovante  de
endereço  atualizado  (máximo  3  meses);  Certidão  de
nascimento,  RG  e  CPF  dos  filhos  dependentes  de  até  24
anos, (se frequentar Curso Superior, trazer Declaração de
matrícula da Faculdade); Número do Cartão SUS; Número,
Série e Data de Emissão da Carteira de Trabalho; Número
do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta Salário na Agência
do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura  Municipal  de  Paraíso
(Setor de Pessoal), à Rua do Café nº 649, nesta cidade, no
dia  22  de  janeiro  de  2025  às  8  horas ,  o  não
comparecimento será entendido como desistência da
vaga.

Atendente:
06º Classificado – Natanael José da Silva
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 17 DE JANEIRO
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DE 2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE

FUNÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca

os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Processo  Seletivo  nº  004/2023,  homologado  em  29  de
dezembro  de  2023,  para  comparecerem  com  cópia  de
todos  os  documentos  pessoais:  (Declaração  de
Antecedentes Criminais; cédula de identidade; Cadastro de
Pessoa  Física  (CPF);  CNH  (se  houver);  Certidão  de
Nascimento e ou Casamento (se for casado); Certificado de
Reservista ou Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e
Certidão  de  quitação  eleitoral;  Comprovante  de
Escolaridade e  ou Certificado de Conclusão de Graduação;
Comprovante de endereço atualizado (máximo 3 meses);
Certidão  de  nascimento,  RG e  CPF  dos  filhos  dependentes
de  até  24  anos,  (se  frequentar  Curso  Superior,  trazer
Declaração de matrícula da Faculdade); Número do Cartão
SUS;  Número,  Série  e  Data  de  Emissão  da  Carteira  de
Trabalho; Número do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta
Salário  na  Agência  do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura
Municipal de Paraíso (Setor de Pessoal), à Rua do Café nº
649, nesta cidade, no dia 21 de Janeiro de 2025 às 8:00
horas, o não comparecimento será entendido como
desistência da vaga.

OPERADOR DE MÁQUINAS:
4º Classificado – Osmar Lucas Mialichi
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 17 DE JANEIRO

DE 2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.
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